
a ESTADO DO CEARA 

TAMRORW 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIOS PUBLICOS 

CONCORRENCIA P(JBLICA N°. 001/2016 
Processo no. 0518.0112016 
Modalidade; Concorrencia PUblica 
Data de Emissão: 23/0512016. 
Data da Licitação: 2310612016. 
Hora cia Ucitaçao: lOhOOmin. 
Tipo de Licitação: Menor Preco Global. 
Unidade Administrative: Secretaria de Obras, Transporte e Servicos PUblicos. 
Dotaçâo Orçarnentária: 0601 15 452 0436 2.048 - 3.3.90.39.00. 
Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário. 

A Secretaria de Obras, Transporte e Servicos PUblicos cia Prefeitura Municipal de 
Tamborit, através da Cornissão de Licitacão, comunica sos interessados que receberâ no cia e 
horário abaixo, na sala da comissão de licitaçäo, sito a Rua Germiniano Rodrigues de Farias, s/n0 , 

Bairro São Pedro, Tamboril - Ceará, os envelopes  contendo DOCUMENTOS PARA 
HABILITAçA0 E PROPOSTAS DE PREços, pars, em seguida, dar in(cio so procedimento 
licitatorio corn a abertura dos envelopes de habilitação objetivando a escolha da empress pars 
execução dos serviços de coleta etransporte de lixo (urbano, domiciliar e hospitalar), varriQão, 
capinacão e poda de árvores do Municipio de Tamboril-Ce, conforrne definido no item 01 deste 
edital, no regime de EMPREITADA POR PREO UNITARIO, cujo critério de seleçâo da proposta 
mais vantajosa será a de MENOR PREO GLOBAL Esta Iicita(Ao e regida pets Lei Federal n° 
8.666193 de 21 de junho de 1993, suas atteraçâes posteriores e, atualizada pela Lei Federal n °  
9.648198 de 27 de Maio de 1998, bern como pelas condicoes e cláusulas seguintes: 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: ate as lOhOOmin e abertura dos envelopes as lOhOOrnin do 
dia acima mencionado. 

Integram o presente Edital: 
a) Anexo I - Planilha Orçarnentária e Composicao de Precos Unitarios; 
b) Anexo IA— Memoria de Cálculo; 
c) Anexo 1.13 - Composição de BDI; 
d) Anexo l.0 - Composiçao dos Encargos Sociais; 
e) Anexo II - Cronograma Fisico-financeiro 
f) Anexo III - Memorial Descritivo 
g) Anexo IV - Mapas 
h) Anexo V - Minuta do contrato; 
i) Anexo V( -  Modelos: A - Carts Proposta; B - Planilha de encargos Soclais; C - Planilha de 

impostos e taxas; D - Composição da taxa de BDI; E - Declaração de microempresa ou EPP 
e F - Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituiçao Federal. 

1.0 - DO OBJETO DA ucITAçAo 
1.1. A presente licitaçâo tern por objeto a CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUAO DOS SERVIOS DE COLETA E TRANSPORTE DE LIXO (URBANa, DOMICILIAR E 
HOSPITALAR), vARRIçA0, CAPINAçAO E PODA DE ARVORES DO MUNICIPIO DE 
TAMBORIL-CE. 

2.0- CONDIQOES DE PARTICIPAcAO 
2.1. Poderá participar desta licitaçâo toda pessoa juridica regularmente estabelecida no Pals, que 
seja especializada e credenciada na execução dos serviços ora licitados, e corno tat devidarnente 
reconhecida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e que satisfaça a todas 
as exigências do presente Edital, especificaçaes e normas, de acordo corn os anexos relacionados. 

Centro Administrativo Julieta Alves limbo 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 

C.G.F 06S20201-0 Fone/Fax: 031 88 3611-1888 
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• 	 SECRETARIA DE OBRAS TRANSPORTE E SERVIOS PUBLICOS 
2.2. A participação na Iicitagâo importa total e irrestrita submissão dos proponentes as condiçoes 
deste Edital. 
2.3. Serâ vedada a participacâo de empresas enquadradas em qualquer das situacôes abaixo: 

• 	2.3.1, Declaradas inidOneas par órgâo ou entidade da adrninistraço direta, autarquias, fundaçoes 
• 	e empresas pUblicas, sociedades de economia mista e par demais entidades controladoras direta 

• H 	ou indiretamente pela Uniào, Estados, Distrito Federal e Municipios; 
2.3.2. Impedidas de licitar, contratar, transacionar corn a Adrninistraçao Póblica qualquer de suas 
entidades descentralizadas; 
2.3.3. Sob o processo de concordata ou falencia. 
2.4. Não sera admitida a participação de empresas sob forma de consôrcio e grupo de empresas. 
2.5. Não poderào participar direta ou indiretamente desta licitaçäo, licitantes que tenham servidor 

• •... 	municipal como dirigente ou responsável técnico. 

3.0 - PRAZO DOS SERVIOS 
3.1. 0 prazo para execuçãa dos serviços será ate 31 de dezembro de 2016, contados a partir do 
mês da assinatura do contrato: 
3.2. 0 contrato podera ser prorrogado por iguais e sucessivos periados, ate a limite permitido por 
Lei, conforme lnciso II do art. 57 da Lei 8666/93, corn suas atualizaçoes pasteriores, salvo 
manifestaçâo em contrário da CONTRATADA, em ate 90 (noventa) dias antes do térmirto do 
Contrato. 

4.0- DA IMPuGNAcA0 
4 1 Qualquer cidadào é parte legitima para impugnar este edital par irregularidade na aplicação da 
Iegislacao pertinente, desde que protocole suas razôes ate 05 (cinco) dias uteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes de habiUtaçao, devendo a Comissâo de Licitação julgar a 
impugnacâo em ate 03 (trés) dias Uteis. 
4.2. Decairã o direito de impugnar os termos do edital perante a Cornissao de Licitaçâo a licitante 
que nao o fizer ate o segundo dia Util que anteceder a abertura dos invOlucros, ou tendo-o aceito 
sem objeçâo, venha a apontar apás a abertura dos invólucros, falhas, imperfeiçoes ou 
irregularidades que o viciartarn Caso baja algurna solicttaçâo bra do prazo consignado para 

H 	impugnacöes, esta não terá efeito de recurso administrativo. 
4.3. A irnpugnacâo feita tempestivamente pela licitante nâo a impedira de participar do certame ate 
o tränsito em julgado da decisao pertinente ao caso. 

50- FORMA DE APRESENTAçAO DOS DOCUMENTOS PARA A HABILITAQAO 
5.1. A documentação relativa a habilitacâo deverá ser entregue em envelopes lacrados em cuja 
pane frontal indicar-se-5o seus conteUdos corn as expressöes: 

A 
COMISSAO DE LICITAçAO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIVIBORIL 

H 	CONCORRENCIA NO 00112016 
ENVELOPE "A" — DOCUMENTOS DE I-IABILITAçA0 
NOME DA PROPONENTE: 

5.2. No verso todos os involucros deverâo conter a razào social da licitante com CNPJ(MF) 
• 	endereco completo, e, se houver, telefone, fax, e-mail. 

5.3. Todos Os docurnentos relativos a habilitaçâo deverão ser apresentados em original ou por 
H 	• qualquer processo de cópia autenticada pelo cartOrio competente, ou par publicacão da imprensa 

oficial todos perfeitamente legiveis 
• 	5.4. Os documentos emitidos.através da internet serão autenticados pela comissäo de licitaçâo no 

respectivo site que o emitiu 

Centro Administrative ,  Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN Bairro São Pedro C N P J 07 705 81710001 04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 



ESTADO DO CEARA 	
i 

TAM;orni 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL - 

CRETARA DE OBRAS TRANSPORTE E SERVIOS PUBUCOS 

6.0 - DOCUMENTOS PARA A HABILITAçAO 
6.1. Indispensavelmente todas as ticitantes deverâo fazer constar no envelope "A" - 
DOCUMENTOS DE HABILITAcA0, em Unica via, corn foiha mndice na mesrna sequência abaixo 
relacionada, os seguintes documentos: 

- DA HABILJTA(;AO JURIDICA 
a) Cópia autenticada da Cédula de Identidade do(s) representante(s) legal(is) da licitante; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual, corn todas as alteraçoes; 
c) Ate constitutivo, estatuto Cu Contrato Social em vigor e todos as aditivos ou Ultimo consolidado, 

devidarnente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por açOes, acompanhado de documentos de eleiçâo de seus adrninistradores; 

d) Alvará de Licença e Funcionamento dentro do prazo de validade. 

II - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ; 

- 	b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao dornicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel corn o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade corn a Fazenda Federal, par melo da apresentacão da Certidâo 
Conjunta Negativa ou Certidao Conjunta Positiva com efeitos de Negativa de Tributos e 
Contribuiçbes Federals e Divida Ativa da Uniâa, corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN NO 
1.751, de 02/10/2014; 

d) Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual - CND Estadual, do domicilio ou sede da 
Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

a) Prava de regularidade corn a Fazenda Municipal - CND Municipal, do domicilio ou sede da 
Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

f) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - através da 
Certidâo de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal. 

g) Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabaiho, rnediante 
apresentacâo de Certidâo Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho ou outro orgâo da Justiça do Trabalho. 

Ill - DA QUALIFICAQAO TECNICA 
: 	a) Registro e quitacão corn o Conselho Regional de Engenharia e Agronarnia - CREA, da sede 

da empresa licitante e de seus responsáveis técnicos. 
J a-i) Em se tratando de empresas cam sede em outro Estado, o registro ou inscriçâo na entidade 

profissional competente devera portar o visto no CREA/CE na forma da Resoluçâo CONFEA n° 
413 de 27 de Junho de 1997; 

b) Cornprovaçâo do licitante de possuir, como Responsável Tecnico, em seu quadro permanente, 
na data da licitacâo, profissional de nivel superior, reconhecido pelo CREA, detentor de 
CERTIDAO DE ACERVO TECNICO, devidamente registrado na entidade profissional 
competente, que cornprove que o profissional indicado executou serviços de caracteristicas 
semelhantes ou superiores as pertinentes corn o objeto desta Iicitaçào, atinentes as 
respectivas parcelas de rnaior relevância (coleta e transporte de residuos sôlidos domiciliar e 
varriçâo, capinaçâo e poda), vedada a participacao de profissional como responsável tecnico 
de rnais de urna licitante, caso em que, constatado tal fato, devera o profissional optar par uma 
das licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitação suméria de todas as 
concorrentes; 

b-i) Näo serâo aceitos CERTIDOES DE ACERVO TECNICO ou ATESTADOS de Projeto, 
Fiscalizaçâo, Supervisão, Gerenciamento, Controle TecnolOgico ou Assessoria Tecnica de 
Obras. 

b-2) Entende-se para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Gernilniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.H.P.J 07.705.81710001-04 
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b.2.1) Se EMPREGADO., côpia autenticada da "FICHA OU LIVRO DE REGISTRO DE 
EMPREGADOS" e da "CARTEIRA DE TRABALI-lO E PREVIDENCIA SOCIAL - CTPS", onde se 
identitique Os campos de admissào e rescisão, juntamente corn o Termo de Abertura do livro de 
registro de empregados; 
b.22) Se SOCIO, comprovacão da participacão societéria, através de cOpia do Contrato Social e 
Aditivos, se houver, registrado(s) na Junta Cornercial. 
b23) Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestaçâo de serviços corn firma reconhecida em 
cartôrio, vigente na data de abertura deste certarne. 
c) Comprovacâo atraves de atestado de visita, fornecido pela Secretaria de Obras, Transporte e 

Serviços PUblicos, que a licitante, através de seu Responsável Técnico, ou outro profissional 
competente indicado pela licitante, visitou o local onde serão prestados os serviços e tornou 
conhecirnento de todas as informaçôes locals necessárias para a boa execução dos servicos. 
A visita deverá ser agendada junto a Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Publicos, 
endereço: Rua Germiniano Rodrigues de Farias, Bairro São Pedro, Tamboril-Ce ou pelo 
telefone: (88) 98131-2040 e realizada ate 0 terceiro dia antes da data rnarcada para 
apresentacão das propostas. 

c-i) Deverá o representante da licitante por ocasião da visita referida apresentar carta de indicacâo 
do responsâvel legal da Empresa interessada corn firma reconhecida em cartôrio cornpetente, 
juntarnente com urn documento de identificaçâo corn foto do mesmo, e ainda não poderá 
representar mais de uma empresa; 

d) Atestado de desernpenho anterior (corn firma reconhecida ern cartório), comprovando ter a 
licitante executado ou esteja executando os serviços compativeis corn o objeto licitado. 

e) Prova de inscrição e regularidade junto ao Conselho Regional de Adrninistração - CRA, da 
localidade da sede da proponente. 

f) Declaraçâo formal do responsável técnico, detentor da Certidao de Acervo técnico registrada no 
CREA, na qual esteja consignado que o rnesmo aceita a responsabilidade e que estará 
disponivel para execucão dos serviços, durante o prazo do contrato. 

g) Declaracão do licitante de que tem pleno conhecirnento das areas designadas para Os quais 
está formulando a proposta, bern como tern pleno conhecimento de todas as caracteristicas e 
dificuldades para a execução dos serviços propostos nas areas determinadas para as coletas 
convencionais, e que nada tern a reclarnar ou questionar em relação a execução dos serviços 
do presente edital. 

IV - DA ouALlFlcAçAo ECONOMICA - FINANCEIRA 
a) Balanço patrimonial e demonstraçâés contábeis do ültirno exerciclo social, já exigiveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovern a boa situacão financeira da empresa, vedada a 
sua substituiçao por balancetes ou balanços provisórios, devidarnente assinados por 
contabilista registrado no CRC, devendo vir acompanhado do Certificado de Regularidade 
Protissional - CRP, bern corno por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por 
Indices oficials quando encerrado a mais de 03 (trés) meses da data de apresentação da 
proposta, acornpanhado do Termo de Abertura e Encerrarnento do Livro Diârio, devidarnente 
autenticado pelo registro competente da Junta Cornercial (art. 1150 do COdigo Civil) ou do 
Registro Civil de Pessoas JurIdicas, conforme o caso; 

a. 1) Os indices que comprovarão a boa situação da empresa são os seguintes: 

I. LIQUIDEZ GERAL (LG) 
LG = (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00 

II. LIQUIDEZ CORRENTE (LC) 
LC = (AC: PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00 

Ill. GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE) 
GE = (PC + ELP): (AT) MENOR OU IGUAL A 0,75 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
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ONDE: 
AC - ATIVO CIRCULANTE 
PC - PASSIVO CIRCULANTE 
RLP - REALIZAVEL A LONGO Pwzo 
ELP - EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
AT -ATIVO TOTAL 
LG - LIQUIDEZ GERAL 
LC - LIQUIDEZ CORRENTE 
GE - GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

a.2) No caso de sociedade por açôes, o balanço deverá ser acompanhado da publicacâo em 
jornal. Quando se tratar das demais sociedades comerciais, no balanço deverá constar o 
nUmero do livro e das folhas nos quais se acha transcrito, devendo ser assinado por contador 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

a.3) Em se tratando de pessoa juridica constituida no exercicio em curso, poderâo participar do 
certame apresentando o balanço de abertura, assinado por contabilista registrado no CRC, 
devendo vir acompanhado do Certificado de Regularidade Profissional - CRP. 0 Balanço 
deverá está registrado na Junta Comercial (art. 1150 do Codigo Civil), ou do Registro Civil de 
Pessoas Juridicas, conforme 0 caso; 

b) Certidão Negativa de Faléncia ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 
c) Declaraçäo de autoridade judicial, da sede da licitante, no qual conste a relaçao dos cartórios 
distribuidores de acoes civis de faléncia e concordata ou insolvéncia civil; 
d) Comprovaçao de Cauçâo de Garantia de Participaçäo no valor de R$ 24.064,19 (vinte e quatro 
mll sessenta e quatro reais e dezanove centavos), correspondente a 1% (um por canto) do valor 
estimado desta Concorréncia PUblica, realizada ate 24 (vinte e quatro) horas antes da 
apresentacão da documentaçâo e propostas, junto a Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Tamboril, para a modalidade em dinheiro, e para as demais modalidades deverâ ser anexado no 
envelope de habilitaçâo, valida por periodo nâo inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data prevista neste edital para recebimentos dos envelopes de documentação e propostas de 
preços, sendo a mesma liberada apOs a adjudicação econtratacäo do objeto da licitacão. Serao 
aceitas as seguirites modalidades de garantia: 
dl. CAucAO EM DINHEIRO - a licitante fará a comprovação junto a Tesouraria, mediante a 
apresentação de depOsito, em dinheiro, em Documento de Arrecadacâo Municipal - DAM, em 
nome da Prefeitura Municipal de Tamboril, referente a Concorréncia Püblica n° 00112016. 
d.2. CAUAO EM TITULOS DA DIVIDA PUBLICA, vedada a prestaçâo de garantia mediante TDA 
-Titulos da Divida Agrária - a garantia deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, das seguintes 
comprovaçOes: 

2.1. Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de 
registro no balanço patrimonial da licitante; 

2.2. Deverao tais titulos serem acompanhados de documento emitido pela SECRETARIA DO 
TESOURO NACIONAL, no qual este atestará a sua validade, exequibilidade e avaliaçào de resgate 
atual. 

2.3. Serão aceitos apenas e tao somente titulos com vencimentos passiveis de resgate 
incontestável sob nenhum aspecto, ate a data correspondente ao prazo de validade da proposta de 
preços, 

2.4. Presume-se auténticos os titulos oferecidos pela licitante, a Prefeitura Municipal de 
Tamboril se reserva o direito de averiguar a sua autenticidade, em se constatando indicios de 
fraude, se obriga a oferecer denUncia ao Ministério Püblico. 
d.3. FIANA BANCARIA - A licitante entregará o documento original fornecido pela instituiçao qua 
a concedeu, no qua! constara: 

3.1 - Beneficiãrio: Prefeitura Municipal de Tamboril 
3.2— Objeto: Garantia de Participaçâo na Concorréncia Püblica n °  001/2016.. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
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3.3 — Valor: R$ 24. 064,19 (vinte e quatro mil sessenta e quatro reais e dezanove centavos) 
3.4— Frazo de validade: 60 (sessenta) dias - periodo de .. / j2016 a 	//2016. 
3.5— Que a liberaçâo será feita mediante a devoluçâo pela Prefeitura Municipal de Tamboril do 

documento original ou, autornaticamente, após decorrido a prazo de validade da carta. 
d.4. SEGURO-GARANTIA - através de apOlice em nome da Prefeitura Municipal de Tamboril, corn 

• : 	validade minima de 60 (sessenta) dias. 
Se a licitante retirar sua proposta apos a fase de habilitaçâo a cauçâo de garantia de participação 
sera revertida para a Tesouro Municipal da Prefeitura Municipal de Tamboril. 
6.2. Declaraçäo da licitante, em cumprirnento ao disposto no Inciso XXXIII do Art.7 0  da Constituiçâo 
Federal, qua não mantém relaçâo de trabalho noturno, perigoso ou insalubre corn menor de 18 
(dezoito) anos e de qualquer trabalho com menor de 14 (catorze) anos, salvo na condiçâo de 

• 	aprendiz; 
6.3. Declaraçäo da licitante, que se enquadra como microernpresa ou empresa de pequeno porte, 
quando for o caso, acompanhada de Certidâo Simplificada expedida pela Junta Comercial da sede 
da licitante, näo emitida a mais de trinta dias anteriores da data de abertura do certame, nos terrnos 
do art. 80  da IN 103/07 do Departarnento Nacional de Registro no Cornercio - DNRC, para se 

..-... utilizar dos beneficios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar n o  123/2006 - Lei Geral da 
Microempresa; 
6.4. Para as empresas que estejarn regularmente inscritas no Cadastro de Fornecedores e 
Prestadores de Serviços da Prefeitura Municipal de Tamboril, a apresentacão do Certificado de 
Registro Cadastral - CRC, acompanhado da Comprovacão de Validade da Documentacao 

• apresentada para o registro ou sua atualizaçao, substitui a Habilitaçao Juridica, 
Regularidade Fiscal e Trabaihista e, podera ainda, substituir a qualificação econômico-
financeira no todo ou em parte, desde que na comprovacäo de validade da documentaçao 

• 

	

	apresentada para 0 registro ou atualizaçäo, constem os documentos que as comprovem. Os 
docurnentos corn prazo de validade vencidos, na data de apresentacâo das propostas, deverao ser 
atualizados no setor de cadastro e constar na comprovaçâo de validade da docurnentaçâo. 
6.5. A licitante que apresentar documentaçao em desacordo corn quaisquer dessas exigencias, 
estarã inabilitada a prosseguir no processo licitatorio. 
6.6. A apresentaçâo da Declaraçào de autoridade judicial, da sede da licitante, no qual conste a 
relação dos cartôrios distribuidores de acoes civis de faléncia e concordata, e para efeito de 
informar a Comissâo, näo tendo, entretanto efeito inabilitatorio 
6.7. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração 
comprovando esta condiçâo juntamente com a Certidão Simplificada expedita pela Junta 
Comercial, tendo sido declarada vencedora do certame, e havendo alguma restriçâo na sua 
comprovaçäo da regularidade fiscal ou trabalhista, será ]he assegurado a prazo de 05 (cinco) dias 
üteis, cujo termo inicial correspondera ao mornento em que for declarada vencedora do certame, 
prorrogâveis por igual periodo, desde que seja requerido pelo interessado, de forma rnotivada, e 
aceito pela Adrninistraçào, para a regularizaçao da documentação, pagamento ou parcelamento do 

• 	débito, e emissão de eventuais certidoes negativas ou positivas corn efeito de certidâo negativa, 
• 	para a cornprovaçâo da habilitaçao e a respectiva contratação. 

• 	6.7.1. A näo-regularização da docurnentação, no prazo previsto no item anterior, implicara 
decadencia do direito a contrataçâo sern prejuizo das sançoes previstas no art 81 da Lei Federal 

• no  8.666/93, sendo facultado a Adrninistraçâo convocar as Iicitantes remanescentes, na ordem de 
• 	classificagão, para a assinatura do contrato, cu revogar a licitação. 

• 	6.8. A Comissão de Licitaçao nâo autenticara cápias de docurnentos exigidos neste edital durante a 
realização do certame. 

• 	6.9. A Cornissao paderá solicitar originals de docurnentos jâ autenticados, para fins de verificaçâo, 
• 	sendo a ernpresa obrigada a apresentá-los no prazo maxima de 48(quarenta e oito) horas contados 

a partir da solicitacão, sob pena de não a fazendo ser considerada inabilitada 
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6.10. Quarido todas as licitantes forem inabilitadas, é facultado a Comissâo fixar a prazo de 08 
(oito) dias Uteis, para a apresentacao de documentaçao escoimada das causas que provocaram a 

• 	inabihtaçao. 

7.0- DA PROPOSTA DE PREç0S: 
7.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope fechado, em cuja parte frontal indicar-
se-âo seus conteUdos cam as expressaes: 

A 
COMISSAO DE LICITAçA0 DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANIBORIL 
CONCORRENCIA No 001/2016 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREOS 
NOME DA PROPONENTE: 

7.2. No verso, todos os involucros deverão conter a razâo social da licitante, pessoa para contato, 
..-=-. nUmero do CNPJ (ME), endereço completo, nUmeros do telefone, do fax e o e-mail. 

7.3. As propostas dos licitantes deverao ser apresentadas em 1 (uma) via, rubricadas em todas as 
foihas, carimbadas e assinadas na ültima foiha pelo titular ou pelo Representante Legal, sem 
rasuras, emendas, ressalvas Cu entrelinhas, especificando o objeto de forma clara e inequivoca, e 
ainda contendo: 
a) Data de apresentaçäo (da abertura da licitação); 
b) Identificaçâo do Licitante; 

	

• • 	c) Discriminaçao completa dos servicos; 
d) Valores unitários em algarismo e global, em algarismo e por extenso, em reals; 
e) Declaraçâo de que nos preços oferecidos, estào incluidas todas as despesas necessárias para 
a perfeita execuçào do objeto licitado, tais como: manutençao e deslocamento dos equipamentos, 
oleo diesel, salários, alimentaçâo, encargos sociais e trabalhistas dos seus funcionários, além do 
custo de aquisição de material a ser lancado na execução do objeto; 
f) Declaração que visitou os locais dos serviços, e que tomou conhecimento de todas as 
facilidades e dificuldades para execucào dos serviços, nâo se admitindo, posteriormente, a 
desconhecimento do local dos serviços como justificativa para eventuals acréscimos Cu aditivos ao 
contrato; 
g) Prazo de validade da proposta, nao inferior a 60 (sessenta) dias; 
h) Prazo para execuçâo dos serviços ate 31 de dezembro de 2016, contados a partir da assinatura 
da ordem de serviços, podendo ser prorrogavel conforme a Lei Federal 8.666193. 
i) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, sem 
erros de arredondamentos, com no máximo duas casas decimais apOs a virgula (assinado por 
responsável técnico da licitante constando o titulo e no do CREA); 
j) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento 

•  apresentado, contendo todos as insumos e coeficientes de produtividade necessários a execuçâo 
de cada servi(;o, quais sejam equipamentos, mao-de-obra, totalizaçâo de encargos sociais, 
insumos, transportes, BDI, totalizacao de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários a 
execuçâo dos serviços (assinado por responsável técnico da licitante constando a titulo e no do 

	

• • 	CREA); 

	

• 	k) Planilha analitica de encargos sociais; 

	

• • 	I) Composiçâo analitica da taxa de B.D.I. (Beneficios e Despesas Indiretas); 
m) Cronograma fisico-financeiro (assinado por responsável tecnico da licitante constando o titulo e 

	

• 	n°doCREA). 

	

• 	n) 0 orçamento constante ANEXO I, serviri apenas de orientaçâo para elaboração da PROPOSTA 
DE PREcOS, sendo de responsabilidade da LICITANTE o levantamento dos quantitativos em 
funçâo das ESPECIFICAQOES TECNICAS e de vistoria previa no local da obra, não podendo, no 
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	entanto, a preço total previsto para Os serviços serem superiores aos estabelecidos no orçamento 
constante do ANEXO I, que somam em sua totalidade R$ 2,406.418,56 (dois milhoes 

• 	quatrocentos e seis mil quatrocentos e dezoito reals e cinquenta e seis centavos). 

to - DO PROCEDIMENTO LICITATORIO 
8.1. Os envelopes "A" - Documentaçâo de Habihtaçâo e "B" - Proposta de Preços, todos fechados, 
serão recebidos pela Comissâo no dia, hera e local definidos no preâmbulo deste edital. 
8.1.1. As licitantes deverão se credenciar perante a Cornissão de Licitaçâo, cabendo a licitante 
entregar a Comissâo, juntarnente corn os envelopes "A" e "B" procuraçào particular, corn firma 
reconhecida em cartôrio, ou pUblica ou o contrato social da empress, em original ou por cOpia 
autenticada pelo cartório competente, exigiveis na forms da lei, acornpanhados da cedula de 
identidade do(s) representante(s) legal (is), diretor (es) e/ou sOcios da empresa que for (em) 
acompanhar os trabalhos. 
8.2. Apás a Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o prazo 
de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem seräo aceitos documentos 
outros que nào os existentes nos referidos envelopes. 
8.3. Em seguida, serâo abertos os envelopes "A" - Documentos de habilitação, contendo os 
documentos exigidos para fins de habilitaçâo. A Cornissao examinará os aspectos relacionados 
corn a suficiéncia, a formalidade, a idoneidade e a validade dos documentos, alem de conferir se as 
cópias porventura apresentadas estâo devidamente autenticadas pelo cartôrio competente, e 
autenticará as documentos emitidos atraves da internet, no mesmo site que a emitiu. 
8.5. Oê documentos de habilitaçâo serâo rubricados pelos membros da Comissao, e em seguida, 
postos a disposicao dos prepostos das licitantes para que os examinem e as rubriquem. 
8.6. A Comissão examinara possiveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre a seu acatamento ou nâo. 
8.7. Se presentes as prepostos das licitantes a sessâo, a Presidente da Comissâo fará diretamente 
a intimaçäo dos atos relacionados corn a habilitaçao e inabilitação das licitantes. 
8.8. Julgando satisfatórios as docurnentos relacionados com a habilitaçâo, declararã as licitantes 
habilitadas. Declarara, também as licitantes inabilitadas, fundamentanda devidamente quando 
decidir pela inabilitagâo de qualquer das licitantes. 
8.9. Caberá aa prepasto da licitante declarar a sua intenção de interpor recurso fim de que seja 
aberto a prazo recursal, ou que decline de tal direito. 0 registro será feito em ata. Os autos do 
processo estarâo corn vista franqueada ao interessado ou interessadas na presença da Comissão. 
8.10. Ocorrendo desisténcia expressa de recursas quanto a habilitaçäo ou inabilitação, par parte de 
todas as licitantes, o que constarâ de ata, a Comissâo de Licitacao podera, na mesma 

• oportunidade, efetuar a abertura dos lnvotucros "B" - propostas de precas, e demais documentas, 
das licitantes consideradas HABI LITADAS. 
8.11. Caso não estejarn presentes a sessâo as prepostos das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior serA feita através da Imprensa Oficial do Municipia iniciando-se no dia Util 
seguinte a publicacäo a prazo de 5 (cinco) dias óteis prevista por tel para a entrega a Comissaa das 
razOes das recorrentes. A sessâo será suspensa. 
8.12. Decorridos os prazos e proferida a decisão sabre os recursos interpostos a Comissao 
marcará a data e a horário ern que dará prosseguimenta ao procedimento licitatorio, cuja 
comunicaçäo as licitantes será felts com a antecedéncia minima de 24 (vinte e quatra) horas da 

• 	data marcada, através de publicação na Imprensa Oficial do Municiplo ou através de 
correspondencia convocando as empresas, podenda ser natificadas por carta, telegrama ou fax. 
8.13. Na data e horarlo marcada, a Comissão dara prosseguimenta ao procedimento licitatOrio. 
lnicialmente, serâ devolvido ao preposto da licitante inabilitada, mediante recibo, o envelope 
fechado contendo a Proposta de Preços e demais dacumentos. 
8.14. Caso esteja ausente a preposto da licitante inabilitada, a Cornissao mantera em seu poder a 

• 	referida envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
data referida no aviso que marca a data da sessâa de prosseguimenta do procedimento licitatOrio. 
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8.15. Será teita, em seguida, a abertura dos Envelopes "B"- propostas de precos. A Comissao 
conterirá se foram entregues no referido envelope todos as documentos exigidos no Capitulo 7.0 - 
DAS PROPOSTAS DE PREços. 
8.16. Em seguida, a Cornissão iniciará o julgamento. Inicialmente a Comissào examinará Os 

aspectos tormais da Proposta. 0 não atendirnento a pelo menos uma das exigéncias deste Edital 
será motivo para desclassificaçâo da proposta. • 	
8.17. Em seguida, a Cornissao examinaré, todas as propostas classificadas, conferindo a planhlba 
de composicäo do preços, planilha de encargos sociais, planitha de cornposicâo do 801 e planilha 
orcarnentária do preços. 
8.18. Caso seja(rn) encontrado(s) erro(s) na(s) proposta(s), e/ou nas Planhlhas ou divergencias 
entre as ptanhlhas, a Comissao prornoverà a desclassificação da(s) proposta(s). 
8.19. A Comissäo fara, então, o ordenarnento das propostas, das licitantes consideradas 
classificadas pela ordem crescente dos precos globais apresentados. 
8.20. A Comissäo considerará vencedora, a licitante classificada em (primeiro) lugar corn o MENOR 
PREO GLOBAL. 

• 	8.21. Com  escopo de facititar 0 exame, avaliaçâo e comparacão das propostas a Comissâo poderá, 
,-. a seu critério, solicitar as licitantos esciarecimentos sabre suas propostas. A solicitação do 

esctarecimento, bern como a resposta da licitante questionada, far-se-ão por escrito, não so 
• 	admitindo, sob qualquer argumentaçâo a juntada de quaisquer outros documentos. 

8.22. Serâo desctassificadas as propostas quo não atendam as determinaçâes da legislaçâo 
pertinente e os ditames editalicios ou quo apresentem preços manifestarnente inexequiveis, assirn 
considerados aquetes quo não venham a ter dernonstrado documentalmente a sua viabilidade, e 

• 	ainda, as quo apresentem preços excessivos, unitârios ou total, superiores ao do orçamento 
• 	estirnado da Administraçäo. 

• 	8.23. Para tat avaliaçao, a Comissâo do Licitaçâo, poderá usufruir dos dados obfdos corn a 
CONTRATANTE, que por sua vez se valerá dos preços medios praticados contemporaneamente. 
8.24. Não se considerara qualquer oferta do vantagens nâo previstas expressamente neste edital 
nem preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes. 
8.25. Efetuada a ctassificaçao e verificada a absoluta igualdade do preços entre duas ou rnais 
propostas, far-se-a incontinente sorteio, na presença das licitantes, para que seja aclamada a 
vencedora do certarne. 
8.26. Se presentes as prepostos das licitantes a sessâo o Presidente da Comissâo fara 

• 

	

	diretarnente a intirnaçäo dos atos relacionados corn o julgarnento das propostas, fundamentando a 
sua decisão e registrando as atos em ata. Caberã ao preposto da licitante se rnanifestar sabre a 

-. intenção de interpor recurso a tim de que seja aberto a prazo recursal, ou declinar de tal direito Os 
• • 

	

	• autos do processo estarão corn vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da 
Cornissâo. 
8.27. Caso não estejam presentes a sessâo os prepostos das licitantes, a intimaçâo dos atos 
referidos no item anterior serà feita através da Imprensa Oficial do Municipio, iniciando-se no dia 
util seguinte a publicaçâo o prazo de 5 (cinco) dias uteis previsto na lei para a entrega a Comissão 
das razöes da recorrente. 
8.28. A Cornissao Iavrarâ ata a ser assinada pelos membros da Cornissão e petos prepostos das 
ticitantes quo participaram da sessão 
8.29. As düvidas quo surgirem durante as reuniôes serão esciarecidas pela Presidente da 

• • 	Cornissão, na presença dos prepostos das licitantes. 
• 	8.30. A Cornissâo é assegurado a clireito do suspender qualquer sessào e marcar seu rehnicio para 

outra ocasiâo, fazendo constar esta decisào na ata dos trabaihos. No caso do as envelopes ainda 
não  abertos deverão ser rubricados pelos rnernbros e por, no minima, 02 (dois) prepostos das 

• 	licitantes. 
8.31. A Comissâo poderá, para analisar os Documentos do Habhlitação, as Propostas de Preços e 
demais documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessâo para realizar dilbgencias a 
firn do obter moihores subsidios para as suas decisoes. 
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8.32. Todos os docurnentos ficarn sob a guarda da Comissâo de Licitaçao ate a conctusäo do 
procedirnento. 
8.33. No caso de decretaçao de feriado que coincida corn a data designada para entrega dos 
envelopes "A" e 'B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no prirneiro dia 'Mit subsequente, na 
mesma hora e local, podendo, no entanto, a Cornissäo definir em outra data, horário e ate local, 
fazendo a publicacào e divulgação na mesma forma do inicia. 
8.34. Ocorrendo discrepància entre qualquer preco numérico ou por extenso, prevalecerä este 
Ultimo. 
8.35. Quando todas as licitantes sejam inabilitadas ou todas as propostas sejam desciassificadas, e 
não havendo intenção de interposição de recurso por parte de qualquer licitante, a Cornissão 
poderã fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias 'Mets para a apresentaçâo de nova 
documentaçao ou de outras propostas. 
8.36. Concluida a fase de habilitaçào das hcitantes e abertas suas propostas de precos, não cabe 
desclassificá-Ias por rnotivos relacionados com a habilitação, resguardada a hipótese de fatos 
supervenientes ou somente conhecidos apôs o julgamento. 
8.37. Na hipótese de haver rnudança na representaçâo da empresa no decorrer do processo, o 
novo representante devera apreseritar, na mesma forma, os documentos estabelecidos nos itens 
deste tópico. 
8.38. A cornissâo, a seu exciusivo critério, poderá suspender quaisquer das sessöes a firn de que 
tenha melhores condiçOes de analisar e deliberar sobre dOvidas e questionarnentos surgidos no 
decorrer do processo LicitatOrlo. 
8.39. Nâo serao considerados erras nas propostas Os arredondarnentos proferidos nos centavos, 
desde que a diferença final nâo ultrapasse 001% (zero virgula zero urn por cento) do valor global. 
8.40. Das sessôes realizadas, lavrar-se-5o atas circunstanciadas, das quals constarâo eventuals 
rnanifestaçães dos representantes das licitantes, que serâo lidas ern voz alta e assinadas pelos 
representantes destas e pelos rnernbros da Comissäo, nâo sendo perrnitidas refutaçaes orals, 
cabendo entretanto, recurso quanto aos seus efeitos. 
8.41. Todas e quaisquer dQvidas surgidas no decorrer do processo licitatorio serâo resolvidas pela 
Comissäo de Licitacào, na presença dos participantes ou relegadas, se a caso assirn exigir, para 
posterior deliberacao da presidente da Cornissao, devendo o fato constar nas atas. 
8.42. E vedada as licitantes a possibitidade de desisténcia das propostas, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Cornissào, após findada fase de habilitaçâo. 

9.0— DOS RECURSOS 
9.1. Das decisoes proferidas pela Cornissào de Licitação, cabera recurso nos casos de: 

a) habilitação e/ou inabilitaçâo; 
b) julgarnento das propostas. 

9.2. Os recursos serão processados de acordo corn o que estabelece o art. 109 da Lei n. 8666/93e 
suas alteraçOes posteriores. 
9.3. Havendo recurso referente a fase de habilitaçào, os envelopes contendo as propostas de todas 
as licitantes, inclusive o da recorrente ficarâo ern poder da Cornissâo ate o julgamento do recurso 
interposto. Apreciado o recurso, e caso haja a inabilitaçâo de qualquer licitante, esta devera no 
prazo de ate 30 (trinta) dias retirar o seu envelope no 02 - Proposta de Preços, após este prazo, 
caso não seja retirado, o envelope sera destruido. 
9.4. Os recursos deverao ser dirigidos ao Secretário de Obras, Transporte e Serviços PUblicos 
atraves da Cornissao de Licitaçao, e interpostos mediante petição subscrita por representante legal 
da recorrente, contendo as razOes de fato e de direito corn as quals deseja irnpugnar a decisâo 
proferida. 
9.5. Os recursos deveräo ser protocolados na Cornissao de Licitaçâo, no devido prazo legal, nab 
sendo conhecidos os interpostos fora do prazo legal ou em outro ôrgâo da Administraçäo. 
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10- DA HOMOLOGAQAO, ADJUDICAcAO E CONTRATAçAO. 
10.1. 0 resultado desta concorrência será cornunicado aos interessados através de relatorio que 
será fixado no Quadro de Avisos da Prefeitura durante cinco dias üteis. 

• 	10.2. A hornologaçâo e a adjudicaço desta licitaçâo são da competéncia do Secretário de Obras, 
Transporte e Serviços POblicos. 
10.3. Posteriormente a hornologação a CONTRATANTE convocará a licitante vencedora para que, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias (deja, contados da data da convocação, compareça para a 
assinatura do contrato. 
10.3.1. 0 não comparecimento ou a recusa em assinar a contrato ate a data prevista para sua 

• assinatura, será entendido como desistência da licitante, acarretando, em qualquer das hipOteses, 
a perda do objeto adjudicado, bern como a aplicacão de multa correspondente ao valor da garantia, 
da prQpOsta. 
10.3.2. E facultado a Adrninistração, quando o convocado não assinar o termo de contrato, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condiçOes estabelecidas, convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificaçäo, para assinar em igual prazo e nas mesmas condiçâes 
propostas pela prirneira classificada inclusive quanto aos precos atualizados de conformidade com 

, 

	

	a ato convocatório, ou revogar a licitaçao independenternente da cominação prevista no art. 81 da 
Lei no 8.666/93. 
10.4. 0 preco unitário dos serviços previstos constituirá a base de càlculo para emissão das faturas 
oriundas do contrato. 
10.5. A contratada assumirá total responsabilidade pela segurança dos metodos, operaçëo, 
continuidade de execução e estabilidade dos serviços. 
10.6. Para a assinatura do contrato, a licitante vencedora se obriga a: 
10.6.1. Entregar a CONTRATANTE original ou cOpia autenticada por cartOrio cornpetente as 
seguintes documentos: 
10.6.1.1. Prova de regularidade corn a Fazenda Federal, atraves da Certidao Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Uniao, fornecida pela Receita Federal do 
Brasil ' 
10.6.1.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, fornecida 
pela Caixa Econornica Federal. 
10.6.1.3. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior 
do Trabalho.ou outro ôrgao da Justiça do Trabalho. 
10,7. A execução do contrato deverá ser acornpanhada e fiscalizada par representantes da 

.• 	CONTRATANTE especialmente designados. 

11 - DAS GARANTIAS 
11.1. A licitante classificada em primeiro lugar, prestará garantia de execuçâo do contrato no 
montante equivatente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato, a qua[ antecederá, antes 
de sua assinatura, corn validade durante o prazo contratual. 
11.2. A cauçâo de garantia referida no item anterior poderá, a critério da licitante vencedora ser 
efetuada nas modalidades de: 
a) Cauçao em dinheiro ou t(tulo da divida pUblica; 
b) Seguro Garantia; 
c) Fiança Bancária. 
11.2.1. A caução a que se refere este item servirá, precipuarnente, para o fiel cumprimento do 
contrato, respondendo inclusive pelas multas porventura aplicadas a CONTRATADA. Se o valor da 
garantia for usado para a implernentação de qualquer obrigacão a CONTRATADA deveré proceder 
a respectiva reposição no máxirno em 03 (tres) dias contados da data em que for notificada pela 
CONTR.ATANTE. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 FonefFax: 031 88 3617-1888 

4 



fW -. 

ESTADO DO. CEARA 	 . 	 Ma3 .1 
..1is . 	 . 	.. 	 F 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
TAM&ORL 

SECRETARA DE OSRAS, TRANSPORTE E SER'.flçOS PURLJCOS 
11.2.2. Caso a modalidade de garantia escolhida seja cauçâo em dinheiro, a CONTRATADA fará 
comprovacâo mediante a apresentação de depósito na conta vinculada em Banco em nome da 
Prefeitura Municipal de Tamboril - Tesouro Municipal. 
11.2.3. Caso a modalidade de garantia escoihida seja a caução em titulo, 0 seu valor será obtido 
considerando a cotacäo vigente do dia anterior ao da assinatura do contrato, obtido em Bolsa de 
Valores Nacional; 
11.2.4. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fianca bancária, a CONTRATADA 
entregarâ o documento original fornecido pela instituiçâo que a concedeu, no qual obrigatoriamente 
devera constar: 
11.2.4.1. Beneficiário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL - TESOURO MUNICIPAL; 
11.2.4.2. Objeto: garantia de execuçâo dos services de limpeza pUblica, objeto da 
CONCORRENCIA PUBLICA N° 001/2016; 
11.2.4.3. Valor: R$ 	 ) equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do 
contrato; 
11.2.4.4. Prazo de Validade: 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato; 
11.24.5. A liberacào sera feita mediante a devoluçâo pelo Municipio do documento original ou, 
automaticamente, após o prazo de validade da carta. 
11.3. Caso a garantia venha a ser prestada ou substituida par caução em titulos, fica a 
CONTRATANTE autorizada, expressa e irrevogavelmente, a vender os titulos caucionados, 
creditando o respectivo montante a seu favor, no caso de descumprimento, por parte da 
Contratada, do contrato a ser firmado. 
11.4. A caução em dinheiro ou titulo da divide püblica podera ser substituida par carta fiança de 
instituição bancária, porn validade durante todo a periodo de execuçâo do serviço, compreendendo 
eventuais prorrogaçoes ou atrasos, perdurando ate a data final da execuçâo dos serviços. 
11.5. A CONTRATANTE reserva-se no direito de, a qualquer tempo, exigir substituiçào do. 
prestador de fiança, nos casos de falencia ou concordata, ou alienaçâo de bens que comprometam 
a solvéncia do fiador. 
11.6. A garantia, ou seu saldo, sera liberada apOs a conclusão do contrato, mediante solicitaçào da 
contratada. 

12— DAS PENALIDADES 
12.1. A CONTRATANTE fiscalizará os serviços objetos dessa licitação, aplicando quando for o 
caso, as seguintes penalidades: 
12.1.1. Advertència; 
12.1.2. Multas, nasformas previstas nesta cláusula; 
12.1.3. Suspensâo temporâria de participaçao em licitaço no âmbito da CONTRATANTE; 
12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitarou contratar cam CONTRATANTE. 
12.2. Sam prejuizo das penalidades dispostas no item anterior, serâo aplicadas as seguintes 
multas: 
12.2.1. Por cada dia de atraso na iniplantaçao dos serviços, ate a 15 0  (decimo quinto) dia contados 
a partir do prazo máximo pare inicio dos mesmos, rnulta diana no valor equivalente a 0,1% (zero 
virgula um par cento) do valor global do Contrata. 
12.2.1.1. Ultrapassado o prazo abima estipulado, nâo tendo a CONTRATADA iniciado as serviços, 
o contrato será rescindido de pleno direito, o que acarretarâ, por parte da CONTRATADA em favor 
da CONTRATANTE, a perda da garantia, além de serem aplicados a CONTRATADA as demais 
sançOes previstas no art. 87 da lei 8.666/93. 
12.2.1.2. Pela nâo conclusâo da implantação total dos serviços, no prazo de 30 (trinta) dias, multa 
equivalente a 0,05% (zero virgula zero cinco por cento) do valor global do contrato par dia de 
atraso. 
12.2.2, Para Os serviços relativos a coleta e transporte de residuos sólidos, a CONTRATADA 
estarâ suj&ta as seguintes multas, em que e tomada por unidade o valor de uma hora da equipe de 
limpeza-HEL; 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 
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12.2.2.1. Pelo usa de uniforme nâo padronizado por parte do pessoal em serviço, multa diana no 
valor de 01 (uma) HEL por ocorréncia. 
12.2.2.2. Multa equivalente a 02 (duas) HEL, apôs notificaçào, caso nâo tenham sido tomadas 
providéncias corretivas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas referentes a notificaçOes de 
equipamento auxiliar de coleta danificado ou sem condiçoes de uso. 
12:2.2.3. Circuitos nâo completados, limpeza iricompleta dos locais corn residuos, por despejo de 
detrito nas vias pUblicas, rnulta no valor de 05 (cinco) HEL. 
12.2. 2.4. For abandono de sacos plásticos e recipientes sern coletor; a inutilizaçâo destes ou a nâo 
reposiçäo nos seus devidos lugares multa no valor equivalente a 01 (urn) HEL. 
12.2.2.5. For nâo execução da coleta de lixo de qualquer circuito ou por alteraçao de piano de 
trabaiho sem previa autonização da CONTRATANTE multa no valor equivalente a 10 (dez) HEL. 
12.2.2.6. Pelo näo atendirnento de determinaçôes ou solicitaçöes da CONTRATANTE pertinentes a 
execucão dos serviços, multa no valor equivalente a 02 (dois) HEL por dia de atraso. 
12.2.2.7. For uso de veiculos e equipamentos inadequados, faIth de pas e vassouras nos veicuios, 
transporte dos residuos ao destino final sem as devidos cuidados de protegão, sujando as ruas, por 
uso de veicubos sern identificaçâo, por solicitaçào de propinas por parte de funcionários da 
contratada ao usuário do serviço ou por usa de bebidas aicoôlicas ern serviço par parte dos 
funcionários da CONTRATADA, multa de 03 (trés) HEL por ocorréncia. 
12.2.2.8. Peia execugâo de serviços não autorizados pela CONTRATANTE, inclusive serviços de 
coieta em areas näo designadas nos respectivos lotes ou recoihimento de residuos não objeto do 
prese,nte edital, por tentativa de fraude de afeniçâo do volume ou pesagem ou por descarga ou 
tentativa de descarga em local não autorizado, multa de 30 (trinta) HEL par ocorréncia. 
12.2.3. For nao atendimento de substituição de empregado no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas apOs a pedido para tab, multa no valor equivatente a 02 (dois) HEL, par cada dia de 
atraso no atendimento. 
12.2.4. For atraso de mais de 02 (duas) horas para o inicia de qualquer tipo de serviço, rnulta 
equivatente a 02 (dois) HEL, por cada serviço nâo iniciacbo. 
12.3. As infraçöes serào consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 
partir da aplicacão da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesrna infração cabendo aplicaçâo 
ern dobro das multas cornespondentes. 
12.3.1. Se houver reincidéncia d'a infração, o prazo de 15 (quinze) dias corridos passa a contar a 
partir da aplicacão desta para voltar a ser considerada corno infraçâo simples novamente. 
12.3.2. Não sera considerada reincidencia a infração do mesmo tipo cornetida em local diverso. 
12.4. A autuação deverá acontecer no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas Uteis, após a 
verificaçâo da ocorrência. 
12.5. A CONTRATADA terä urn prazo rnâximo de 72 (setenta e duas) horas para efetuar defesa no 
que 1he achar pertinente, apOs a recebimento da multa. 
12.5.1. ApOs a entrega da defesa da autuaçào caberá ao superior hierárquico imediato do chefe da 
fiscalizaçao, em Ubtima instância administrativa, a decisào de manter ou näo a penalidade imposta. 

13-DOS RECURSOS ORçAMENTARI0S 
13.1. A despesa decQrrente desta licitaçâo correrá par conta de recursos prOprios do orcamento do 
Municbpio na dotaçâo orçamentäria: 0601 15 452 0436 2.048 - 3.3.90.39.00 Manutençao dos 
Servicos de Limpeza da Sede e da Zona Rural do Municipio de Tarnboril - Outros servicos de 
terceiros - pessoa juridica. 

14. DO PREcO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
14.1. Os preços unitârios são as constantes da proposta de preços da licitante vencedora, em 
conforrnidade ao disposto neste edital. 
14.2. 0 pagamento dos serviços executados ocorrerâ através de moeda corrente do pals, será 
efetuado corn base em mediçoes mensais encerradas no óitimo dia do més da execução dos 
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servços e qthtaçâo ate o 150  (décimo quinto) dia do mCs subsequente a medição e execução dos 
servicos. 
14.3. Mensalmente sera ernitido pela CONTRATANTE, boletim de medicão para fins de pagarnento 
dos serviços a CONTRATADA. 
14.3.1. A empresa vencedora deverá apresentar, junto corn a fatura, como condição para que o 
pagamento seja efetuado, Os comprovantes de regularidade fiscal. 
14.3.2. Nâo haverá antecipaçâo de pagamento. 
14.4. Nenhum pagarnento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nern 
implicarâ na aprovacão definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
14.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconseihe o pagamento, a 
CONTRATADA sera cientificada, a firn de que tome providéncias. 
14.6. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
14.6.1. quando a CONTRATADA deixar de recoiher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo 
fixado; 
14.6.2. quando a CONTRATADA assurnir obrigaçoes em geral para corn terceiros, que possarn de 
qusiquer forma prejudicar a CONTRATANTE; 
14.6.3. inadimpléncia da CONTRATADA na execuçâo dos serviços. 
14.7. 0 reajustamento dos precos contratuais, sO se verificará apOs decorrido 01 (urn) ano da data 
de apresentacao das propostas, circunstância na qua[ poderá ser reajustado corn base na variaçâo 
do !GP-M da Fundaçâo Getülio Vargas (FGV), ou outro indice que venha substitu4o, mediante 
acordo escrito entre as partes. 
14.8. A aplicaçäo do reajuste se fará a partir do 13 0  més apás a data limite de apresentaçâo da 
proposta de preço, sendo que o seu valor percentual se manterá fixo por 12 meses, e assim 
sucessivamente a cada 12 meses. 
14.9. Poderá ser restabelecida a relacão que as partes pactuaram inicialmente entre Os encargos 
do contratado e a retribuiçao da Administraçâo pars a justa rernuneração do fornecirnento, desde 
que objetivando a manutençâo do equilibrio econamico-financeiro inicial do contrato, na hipOtese 
de sobrevirem fatos imprevisIveis, ou previsiveis, porem de consequéncias incalcuiáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força rnaior, caso 
furtuito ou fato do principe, configurando âlea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do art. 65, inciso U, alinea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser forrnaHzado através de ato 
admirüstrativo. 
14.10. Ocorrendo a hipotese de redução do prazo de reajuste por ato do Poder Executivo ou 
Legislativo, no tocante a politica econôrnica brasileira, o prazo de reajuste previsto neste edital se 
adequaré, de pronto, as condiçOes que vierern a ser estabelecidas 

15. DA RESCISAO DO CONTRATO 
15.1. Coristituem motivo para rescisâo do cotitrato a ser firmado corn a Ucitante vencedora do 
presente certame: 
15.1.1. 0 nao cumprimento ou cumprimento irregular sistemâtico de ciausulas contratuais, 
especificacôes, pianos de trabalhos, projetos Cu prazos contratuais; 
15.1.2. ParaHsação da execuçâo dos serviços sem justa causa ou prévia cornunicação a 
CONTRATANTE; 
15.1.3. Atrasos näo justificados na execução dos serviços; 
15.1.4. A inobservância das deterrninaçOes regulares dafiscalização; 
15.1.5. A decretação da faiencia ou instauraçâo de insolvéncia civil, de acordo corn o caso; 
15.1.6. A dissoluçâo, se for o caso, da sociedade; 
15.1,7. Razôes de interesse pUblico de alta relevância e amplo conhecimento, ou a ocorréricia de 
casos fortuitos ou força major, regularrnente comprovada, impeditiva da execuçao do contrato, 
devendo haver, em qualquer das hipóteses, notificação, por escrito, a CONTRATADA. 
15.1.7.1. Neste caso e para que surta os devidos efeitos, a notificação deverá ser enviada corn, no 
minmo 45 (quarenta e cinco) dias de antecedéncia 
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	15.1.7.2. A rescisáo unilateral dar-se-á, sempre, tornando corno termo final do contrato o Ultimo dia 
do més, apôs o decurso do prazo determinado no item anterior. 
15.1.7.3. A CONTRATANTE, no caso de rescisäo unilateral fundamentada nos incisos XII a XVII, 

• 	do artigo 78 da Lei 8.666/93, pagarâ a contratada conforme dispoe 0 artigo 79, paragrafo 2 0, da 
mencionada lei. 
15.1.7.4. 0 pagamento de que trata o item anterior, far-se-a, no prazo méximo de 30 (trinta) dias. 

• 

	

	15.1.7.5. Na hipOtese de existirem multas contratuais ainda não liquidadas, esta será deduzida da 
importäncia a ser paga a firma CONTRATADA. 
15.1.7.6. Qualquer que seja o fundarnento da rescisão antecipada, responde a "garantia de fiel 

• 	execuço das obrigaçoes cia contratada", somente sendo liberado mediante comprovacão de ter 
• . . 	havido a rescisäo dos contratos de trabalho do pessoal satisfeitas todas as obrigacOes trabalhistas 

e previdenciàrias. 
15.1.8. Subcontratar parte cia execução dos serviços ou transferir a totalidade de serviços objeto do 
contrato sem previa e expressa anuéncia da CONTRATANTE. 
15.1.6.1. Em caso de subcontrataço, a contratada permanecerá responsével perfeito cumprimento 
de todas as cláusulas e condiçôes do contrato, inclusive quando possIveis danos causados a 
terceiros por parte de sua subcontratada. 
15.1.9. 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos Øagamentos devidos a CONTRATADA, 
decorrentes dos servicos já executados, salvo em caso de calamidade pUblica, grave perturbacao 
cia ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspenso do 
cumprimento de suas obrigaçOes ate que seja normalizada a situaçâo; 
15.2. A rescisâo amigavel do Contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de 
autorizacäo escrita e fundamentada da CONTRATANTE. 

16. DlsposlçOEs FINAlS 
16.1. A CONTRATADA, na vigencia do contrato, será a Unica responsável perante terceiros, pelos 
atos praticados pelo seu pessoal, eximida a CONTRATANTE de quaisquer reclamaçães e/ou 
indenizaçOes. Serao de sua inteira responsabilidade todos os danos materials e morais causados a 
seus empregados ou a terceiros, os segmentos necessários a execuçäo dos serviços contratados, 
inclusive os relativos a garantia financeira para aquisição de equipamentos. 
16.1.1. De igual forma, a contratada sera' a Unica responsável pelos encargos trabathistas, 
previdenciário, fiscais e comerciais résultantes da execução do contrato. 
16.1.2. A licitante vencedora que mantenha, ou venha a manter, contrato de prestacâo de servico 
de coleta de residuos com particulares, deverá apresentar, sempre que exigido pela 
CONTRATANTE, a relaçâo de seus clientes, nümero de container locados e seus respectivos 
pontos, e enviar mensalmente, junto com a fatura de produçao, por cliente, do mês anterior. 
16.1.3. As caixas coletoras particulares devem ser identificadas corn os dizeres "COLETA 
PARTICULAR" e pintadas em cores diferentes daquelas a serviço da CONTRATANTE; 
16.2. No interesse da administraçâo Municipal e sem que caiba as Iicitantes qualquer tipo de 
reclamaçào ou indenização, fica assegurado o direito de: 
16.21. Alterar as condicOes ou anular a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 
concorrência, dando ciência aos interessados, na forma da legislaçao vigente. 
16.2.2. Tambem a critério da autoridade competente, esta licitaçao podera ser aumentada ou 
reduzida em seus quantitativos, conforme disponibilidade orçamentària ou conveniências 
administrativas, ate o limite legal ou ter alterado o preço unitärio dos serviços, devidos a alteraçOes 
na distância media de transporte do destino final do lixo. 
16.3. Ate a data da assinatura do Contrato, a CONTRATANTE poderá desclassificar qualquer 
proposta, caso sejam constatados fatos que desabonem a conduta das Licitantes vencedoras. 
16.4. A CONTRATANTE poderã delegar a gerencia e fiscalizaçâo dos serviços objeto deste Edital 
a outro órgao da Prefeitura ou terceirizar a fiscalização. 
16.5. Este edital integrara, para todos os efeitos, 0 contrato a ser firmado com a licitante vencedora 
do certame, independentemente de trthnscriçâo. 
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Rua Germiniano Rodrigues de Earias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 
C.G.F 06.920,201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 



3r 	v 

	

ESTADO DO CEARA 	
1) 

TAMBOrnL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
SECRETARA DE CBAS, TR4NSPORTE E SERVOS PUGUCOS 

H 

	

	16.6. Os casos ornissos neste edital serão resolvidos pela Comissâo de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Tamboril. 
16.7. Este Edital podera ser examinado e obtido na sata da Comissäo de Licitaçâo da Prefeitura 
Municipal de Tamboril, sito a Rua Germiniano Rodrigues de Farias, s1n 0  - Bairro São Pedro - 
Tamboril/Ce, no horário das 8hOOmin as 12hOOrnin, de segunda a sexta-feira. Na ocasião o 
interessado deverã trazer uma mEdia de CD-ROM ou Pen Drive pare a gravacão do mesmo, onde 
teré urn prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas, apos o recebimento, pare efetuar, por escrito, 
qualquer reclamacäo pertinente a faiha na gravação dos arquivos ou adquiri-lo no endereço 
eletrônico: http:/Iwww.tcm.ce.gov.br/Iicitacoes.  
16.8. Dernais informaçOes podem ser obtidas junto a Comissão de Licitaçâo, no horârio e dias 
acima mencionados, ou peto telefone: (0xx88) 3617.1888. 

Tamboril - Ceara, 23 de Mao de 2016 

COMISSAO DE LIcITAcA0: 

P310 	bã AraOjo 
Presidente da CPL 

FrislASt 
Membro da CPL 

	

ose,,Antoni 	avalcante 
/ Membro da CPL 
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(id 
Obra: COLETA DE 10(0 

Municiplo: Tamboril -Ce 

Local: SEDE E DISTRITOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
Secretor!ode Obras e Servicos POblicos 

Centro administrativo Julieta Ayes Timljó 
C.N.P.J: 07.705.817/0001-04 
Fone/ Fax: (88) 3617-1406 

ITEM DESCrnçAO UND. QUANT. PR. UNIT. PR. TOTAL 
SERVIçOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS 

SOLIDOS URBANO  R$ 	113.602,38 
COLETA t TRANSPORTh CE RESIDUOS SULICUS 

DOMICILIARES 13 845,28 R$ 	119,17 R$ 	100.732,02 

1.2 
COLETA £ TRANSPORTE BE RESIDUOS SOU DOS 

HOSPITALARES  108,00 R$ 	119,17 R$ 	12.870,36 

2.0 SERVIçOS DE VARRIçAO CAPINAçA0 E SIMILARES  R$ 	86.932,50 

2.1 
VARRJçAO MANUAl, ACPINAcA0, PODAçAO £ PINTURA 

CE MEIO- FlO DASVIAS PAVIMENTADAS km2  750,00 R$ 	115,91 R$ 	85.932,50 

TOTAL GERAL P1 MES R$ 	 200334,88 

TOTAL GERAL P/12 MESES R$ 	 2.406.418,56 

0 PRESENTE ORçAMENTO IMPORTA NO VALOR CE R$ 2.406.418,56 (DOtS MILHOES QUATROCENTOS E SEIS MIL £ QUATROCENTOS E 

DEZOITO REAlS £ CINQUENTA £ SEIS CENTAVOS) 

FraJL 
Ea rn 1oCM 

GRaCE 506250 
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Centro adminstrativo Julieta Ayes Timbo 

C.N.P,J: 07.705.817/0001-04 
Fond Fax: (88) 3617-1406 

PROJEO COLETA E TRANSPORTE DC UXO URBANO, DOMICILIARES, VARRIçA0, CAPINAçAO C PODA DC ARVORES 

PLANILHA DC CUSTO OPERACIONAL 

COLETA E TRANSPORTh  
ITEM DESCRIçAO UND. (WANT. R$ UNIT. R$ TOTAL 

1.0 MAO-DC -0 BRA  

1.1 COLETOR MgS 30 8$ 	880,00 R$ 	26.400,00 

1.2 MOTORISTA MCS 10 8$ 	1.320,00 R$ 	13.200,00 

2.0 EQUIPAMENTOS  

ii CAMINKAO COM coMpp.aAaoR MS 1 8$ 	16.100,00 8$ 	16.100,00 

2.2 CAMINHAO PAM COMPACTADOR MS 1 8$ 	5.150,00 R$ 	5.150,00 

2.3 - C,AMINHAO CARROCERIA ME-  8 R$ 	3.900,00 R$ 	31.200,00  

SUBTOTAL 8$ 	92.050,00 

3.0 ENCARGOS  

3.1 LEIS SOCIAIS  49,68% R$ 	39.600,00 R$ 	19.673,28 

3.2 601 % 20,00% 8$ 	111.723,28 8$ 	22.344,66 

TOTAL GERM. DA COMPOSIçAD 8$ 	 134.061,94 

TOTAL UNITARID DO SERVIçO - ADOTADO R$ 	 119,17 

aJ 
Francisco Edtr P Mende 

EngenheiroCivil 
GREA-CE 506250 



TAM 60 RI L 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
Secretargode Obras e Servicos Pubhcos 

Centro administrative Julieta Ayes Timbo 
C.N.P.J: 07305.817/0001-04 

Fore/ Fax: (88) 3617-1406 

PROJEO COLETA ETRANSPORTE DE UXO URBANO, DOMICIUARES, VARRIçAO, CAPINAçAO E PODA DE ARVORES 

PLANILKA DR CUSTO OPERACIONAL 

VARRIçAO- CAPINAçAO- PRINTURA DR MEIO- MO  

ITEM I 	 DESCRIçAO UND. QUANT. KS UNIT. 11$ TOTAL 

1.0 MAO- DE-OBRA 

1.1 VARREDOR MES J 	55 1 KS 	880,00 KS 	48.400,00 

SUBTOTAL 8$ 	48.400,00 

2.0 ENCARGOS  

2.1 LEIS SOCIAIS  49,68% KS 	48.400,00 KS 	24.045,12 

2.2 801 % 120,00% KS 	12.445,12 8$ 	14.489,02 

TOTAL GERM. DA coMPoslcAO 1$ 	 86.934,14 

TOTAL UNITARIO DO sERvico - ADOTADO KS 	 115,91 

at 
EngEnheiro CMi 

CREA-OF 5'325D 

-Th 
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ESTADO DO CEARA 	 lca) 
TAMBORft 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL - 
CRTARA DE OSRAS TRANSPORTE E SERVOS PUBLICOS 

RA I *ii•]t4L I]tIIA%tIIIJ (*1 

Centro Administrative Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 01.105.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3611-1888 



PREFETURA MUNICIPAL DE TAMBOR 
Secretariade Obras e Servicos PábIicos 

Centro adininistrativo Julieta Ayes Timbó 
C.N.P4: 07705.817/0001-04 
Fone/ Fax: (88) 3617-1406 

PROWO COLETA E TRANSPORTE 0€ UXO URBANO, DOMICJUARES, VARRIcAO, CAPINAcAO E POOA 0€ ARVORES 

DADOS 

ZONA 
POPULAcAO LOCAL 

ATENDIDA 
N° 0€ DIM C, 

COLETA DE JJXO 
N° DE GARIS ' 

VARREDORES  
N° 0€ CARROS 

Z01- SEDE 14.481 6 15 2 

Z02 -SUCESSO 3.995 5 10 1 

Z03-B. E5PERANA 1.595 5 6 1 

Z04- Oil VEIRAS 2.095 6 4 1 

Z05- CURATIS 705 6 4 1 

Z06-GROTA VERDE 705 6 4 1 

Z07-CARVALHO 665 6 4 1 

Z08- NOVA ROMA 705 6 4 1 

Z09-HOLANDA 505 6 4 1 

TOTA DA POPULAcAO ATENDIDA 25.451  
TOTAL 0€ DIM 0€ COLETA E VARRIcAO 24  

TOTAL 0€ GARIS/ VARREDORES 55  

TOTAL DE CARROS 10 



'2, MFYJ .7 w 
S 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

fl TA A/I B 0 R IL 	Secretoriade Obras e Servkos Nblicos  
- 	 W 	 - - 	- 	 Centro administrativo luheta Ayes Timhó 

C.N.P.J: 07.705.817/0001-04 

Fone/ Fax (88) 3617-1406 

PROO COLETA E TRANSPORTE DE LIXO URBANa, DOMICILIARES, VARRIçAO, CAPINAçAO E PODA DE ARVORES 

MEMORIA DE CALCULO - COLETA URBANA E DOMICILIAR  

ITEM DESCrnçAO 
POPUtMAO 
ATENDIDA 

INDUCE PROD. P1 
PESSOA KG/DIA  

TOTAL- MD(KG/DIA) 

LU MASSA DO LIXO 6ERADA P1 DIA- MD 25.451 0,5 12725,5 

ITEM DESCRIçAO MD N°  DE DIM TOTAL -MM(KG/MES) 

2.0 MASSA DO LIXO GERABA P1 MES -MM 13.285,08 30 398552,4 

ITEM DESCRIçAO MD 
PESO ESPECIFICO 

KG/M3  
TOTAL - VMC 

(MS/DIA) 

3.0 VOLUME MEDIO COLETADO Pt WA- VMC 12.725,50 393,94 32,30 

ITEM DEScRIçA0 VMC rr DE DIM 
TOTAL - 

vMgrWe/MES) 

4.0 VOLUME MEDIO COLETAOO Pt MES - VMCM 32,30 30 969,00 

ITEM DESCRIçAO VMCM N DE DIM 
TOTAL - VMCD 

(M/DIA) 

5.0 IVOLUME MEDIO COETADO P/ DIA 969,00 24 40,38 

ITEM I 	 DESCRIçAO VMCD (MVDIA) TAXA PERCAPITA TOTAL 

5.0 VOLUME DE RESIDUOS COLETADO P/ DIA 40,38 81.23% 35.22 

VOUJME DE RESIDUOS COLETADO P1 MES(24 O4AS) 845,28 

MEMORIA DE CALCULO - COLETA HOSPITALAR 

ITEM DEScRIçAO w i€ tErms 
INDUCE PROD. P/ 
PESSOA KG/DIA 

TOTAL- MDH 
(KG/DIA) 

1.0 MASSA DO LIXO GERADA P1 DIA- MN-I 15 2,50 37,50 

ITEM DESCWçAO MDH N DE DIM 

TOTAL - 
MMH(KGIMES) 

2.0 MASSA DO LIXO GERADA P1 MS -MMH 37,50 30 1125 

ITEM DESCRIcAO MMH 
PESO ESPECIFICO 

KG/M3 
TOTAL - 

MMH(M'/DIA) 

VOLUME MEDIO COLETADO Pt CIA- VMC 1.125,00 250 4,50 1 3 

3.1 VOLUME MEDIO COLETADO P1  MS- (24 WAS) 108.00 

Fmncjscogd rPMende- 
 

CREA.c-E 5C525r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
TAIV% B 0 R I L 	Secretariade Obras e 

- 	 Centro administrativo Julieta Ayes TimbO 
C.N.P.J: 07.705.817/0001-04 
Fone/ Fax (88) 3617-1406 

PROJEO COLETA E TRANSPORTE DE UXO URRANO, DOMICIUARES, VARRIçAO, CAPINAçAO E PODA DE ARVORES 

MEMORIA CE CALCUW - VARRIçAO/CAPINAçAO DE VIM E LOGRADOUROS  

ITEM DESCRIçAO METROS P/ CIA LAD OS 
TOTAL PERIMETRO 

URBANO- PVU 

1.0 VARRIcAO/CAPINAcAO 25 .000 2 50000 

ITEM DESCRIçAO PVU/2 1/2 DIM TOTAL - PVA(M) 

2.0 PERIMETROVARRIcAQALTERNADA 25.,00 1 25-000 

ITEM DESCRIçAO PVA 
LARGIJRA CA 

VARRICAO 

TOTAL - AflD 

(M2/DIA) 

3.0 AREA DAVAREIcAO P/CIA-Al' 25000 0,8 31250 - 

ITEM DESCRIçAO AND W DE DIM 
TOTAL - 

VMCM(gM2/Mes) 

4.0 VARRIçAO DE RUM MENSAL R$ 	31250,00 24 R$ 	750,00 

FmnSMendes 
Engentieiro CMI 

CREA-CE 506250 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
4I TAAARflDII 

;C ia—ti vu ia 	n u .. 	 Secretur,ade Obras e Servacos Pub/was 
Centro admIftailvo Julie Ayes TimbO 

CN.P4: 07.705.817/0001-04 

Fond Fat: (B8)3617-1406 

PROJEO COLETA E TRANSPORTE DE IWO URBANO, DOMICIUARES, VARRIçAO, CAPINAçAO E PODA DE ARVORES 

MEMORIA N CALCULO - cAPACIDADE N HOMEM POR DIA 

ITEM I 	 DESCRIO 
TOTAL-AP  VD 

(M1/DIA) 

I INDItE ROMEM/DIAI 

I 	CM 1) 

TOTAL N HOMENS 

1.0 IVARREDORES / COLETORES 51.250 577 I 
TOTAL N HOM ENS ADOTADOS1 5$ 

S 
F)IdswEderRWflIk 

Engenheiro Civil 
tRIEA-CE 506250 
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Centro Administrativo Julieta Alves Ti.nbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 

C.C.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 



#1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

TAMBORIL 

Obra: SERVIçO DE COLETA DE RESIDLJOS SOLIDOS 

Local; SEDE E DISTRITOS DO MUNICIPIO DE TAMBORIL 

DATA: JANEIRO-2014 

Secretoriade Obras € Serv!cos Pãblicos 
Centro administrative lulieta Ayes Tinthó 

G.N.P.J: 07305.817/0001-04 

Fone/ Fax: (88) 3617-1406 

DEMONSTRATIVO DA COMPOSIcAD DO BDI/LDI 

ITEM ESPEcIFIcAçAO DOS sERvIços TAXAS A CONSIDERAR NO BDI ADOTADOS 

Minimo Médlo Máximo L REAL 

1.0 ADMINISTRAçAO CENTRAL 0,11 4)07 8,03 4,48 

2.0 GARANTIA 0,00 0,21 0)42 0,42 

3.0 RISCO 0,00 0,97 2,05 0,97 

4.0 OESPESA FINANCEIRA 0,00 0,59 1,20 1,20 

5.0 WCRO 3,83 6,90 9,86 6,90 

6.0 TRIBUTOS 6,03 7,65 9,03 6,03 

BOl CALCLJLA0O 1 	9,971 20,39 30,59 20,00 

.tm1t : 	iLJ)} 
1 	J 

SEN DO: 
= taxa de Administraçâo Central; 

r = taxa de risen do empreedimento; 

1= taxa de custo tinanceiro do capital de giro; 

t= taxa de tributes federals; 

s=taxa de tributes municipais (ISS); 

c= taxa de despesas de comercializacäo; 

I = lucro ou remuneracäo liquida da empresa 

BDI= 
	

20,00 
	

Adotado 20% 

Fr$ 



coMposlçAo DOS ENCARGOS SOCIAIS 

Centro Administrativo Julieta Alves TImbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 01.705.817/0001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Foneifax: 031 88 3617-1888 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
 

Secretariade Obras e Servi(;os POblicos 	 (W TAM! BOR C.N.P,J: 07.706,81710001-04 
Fonel Fax (88) 3617-1406 

PROJEO COLETA E TRANSPORTE DE LIXO URBANO, DOMICILARES, vARRIçA0, cAPINAçA0 E 

PODA DE ARVORES 

ENCARGOS SOCIAIS $OBRL! DA MAO - DE - OBRA - COM DESONERAAO 

CO0100 	j 	 DESCRICAO 	 HORISTA% 	( 	MENSAIJSTA% 

GRIJPO A  

Al INSS 0,00 0,00 

A2 SESI 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 

PA INCRA 0,20 0,20 

AS SEBRAF 0,60 0,60 

AG Saiáa Educaço 2,50 2,50 

A7 Seuro Contra AddenessdeTrabalho 3,00 31 00 

AS FGTS 8,00 8,00 
A9 SECONd 0.00 0,00 

A Total de Encargos Socials Bãsicos 16,80 16,80 

GRUPOB  

81 Repousa Semanal Reniunerado 17,87 0,00 

B2 Fefiados 3,72 0,00 

63 AuxiUo - EnferiNdade 0,91 0,69 

84 lYSalãrto 10$ 8,33 

B5 Licence Paternidade 0,08 0,06 

Be FaItas Juslficadas 0,73 0,56 

B? Dies do Chuvas 1,65 0,00 

B8 Auxllio Acidentes do Trebalho 0,12 0,09 

89 FeasGozadas 1 	10 , 421 7,98 

810 ISalArio Maternidade 1 0,031 0,02 

B ITotal de Encargos SociSs quo recebem incidencias de A 1 	 46,451 17,71 
GR1JPOC  

c  Aviso Prévia Trabalhado 635 4,85 

C2 Aviso Prévia Indenizado 0115 0,11 

Ca Férias indeiiizados 3,58 2,72 

C4 Depasito Rescisaosemiusta Cause 4,64 3,69 

CS Indenizaçáo Arkcional 0,53 0,41 

C Total de Encargos Sociais qua não recebem inctdéncias do A 15,43 11,78 

GRUPOD  

01 lReinciOncia de Grupo A sabre Gtupo B 1 	7,801 2,98 

D2 Reincidéncia de Grupo A sabre Aviso Previo Trabauiado a eincidéncia do 
FGTS sabre Aviso Prévio Indenizado 

0,53 0,41 

 _ 
D ITotaldeReincidênciasdeumgruposobreooutro 833 1 	 3,39 

El 	lRelrod6ricia do Grupo A sabre Grupo B 	 0,001 	 0,00 

El 	11131 ALDEA+BC 	 97,0`11 	 OJO 

TOTAL (AtB+C#D+E) 	 87,01 I 	 49,88 

OBS: *Grupo  E deverá ser apropiado como item do custo direto 

Fonte: Informaçao Dias de Chuva - INMET 
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CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

Centro Administrativo Jufleta Alves Timbo 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.NPJ 07.705.817I0001-04 c 	 - 

CG.F 06.920.201-0 FonelFax: 031 88 3617-1888 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Centro Admkiistrativo Jufleta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 4- 
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TAMBORIL 

MEMORIAL DESCRITIVO DOS SERVICO DE COLETA E TRANSPORTE DE RESIDIJOS 

SOLIDOS DOMESTICOS E COMERCIAIS 

0 presente projeto básico tern por objetivo descrever as diversas etapas dos 

serviços de coleta, manejo e transporte de resIduos sOlidos dorniciliares e comerciais 

para o MunicIpio de Tamboril, complernentando Planilhas de Custo e Orçamento em 

an exo. 

1. Coleta e Transporte de ResIduos Sótidos Domésticos e Comercials: 

0 servico de coleta e transporte de residuos sólidos domiciliares e comerciais 

consiste na remocâo de todo e qualquer resIduo ou detrito depositado nas vias e 

logradouros póblicos, originários de estabelecimentos püblicos, institucionais, de 

prestação de serviços, comerciais, residenciais e de feiras livre no Municipio de 

Tamboril-Ceará, e posterior encarninhamento ao destino final. 

1.1 Execução dos Serviços: 

a) Os serviços deverão ser executados em todas as vias páblicas abertas a circuIaço, 

ou que venha a ser abertas durante a vigéncia do contrato. 

b) A coleta regular de residuos sólidos domiciliares e comerciais serth executada 

através de, no rninimo, 02(dois) veIculos Coletores Compactadores, de carroceria 

fechada, tendo 01 (um) com capacidade major ou igual a 12 (doze) rn 3  e outro corn 

capacidade de 06 (seis) m 3 . 

c) Os serviços de Coleta Regular de resIduos sOlidos domiciliares deveräo ser 

executados em urn turno, de Segunda a Sábado corn inicio as 19:00 horas. 0 

-m 	 Término dos serviços est6 vinculado a conclusào da coleta no setor. 

d) A coleta de resIduos dorniciliares e comerciais dever6 ser executada através do 

método direto e em todos os imóveis. A coleta dos sacos plásticos descartáveis 

será realizada pelos coletores de lixo (lixeiro coletor), apenas se os res(duos 

estiverem na via püblica. 

e) A CONTRATADA deverá comunicar a populacào atendida pelo servico, mediante a 

edição e distribuicão de foihetos informativos, a forma adequada de 

acondicionamento dos residuos, o dia e o horário da coleta. 

f) Quando o volume dos residuos sólidos dorniciliares oriundos de estabelecimentos 

comerciais, industriais e de prestadores de serviços excederem a 100 (cern) litros 

dirios, por estabelecirnento, a CONTRATADA deverá enviar comunicaço a 

Secretaria de Obras, Urbanismo, transporte e Transito para adoçào das 

providencias CabIveis. 

Fr &Ee5 
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TAMBORIL 

g) Os residuos domiciliares coletados deverão ser transportados pela CONTRATADA 

ate o Aterro Sanitário. 

1.2 Especificacöes dos Serviços: 

a) Nas situacöes em que houver impossibilidade de acesso do Veiculo Coletor a via 

püblica, a coleta deverá ser executada manualmente, sendo necessário o coletor 

de lixo retirar as residuos depositados na via püblica, e transportá-los ate o 

Velculo Coletor. 

b) A CONTRATADA dever5 realizar a coleta dos residuos domiciliares e comercias, 

seja qua[ for a forma de acondicionamento em que se encontram, devendo 

informar aos munIcipes a forma correta de acondiciona-los caso seja encontrada 

alguma 	impropriedade 	no 	momento 	da 	coleta. 	Havendo 	reincidencia 	na 

irregularidade do acondicionamento dos 	residuos, 	a 	CONTRATADA deverá 

comunicar o fato a Fiscalizaço do Contrato para adoço das providências 

cabIveis. 

c) Nas areas onde a frequência de coleta é em dias alternados, fica expressamente 

proibida a interrupçâo do serviço par per(odo superior a 72 (setenta e duas) hora 

entre duas, ficando a CONTRATADA obrigada a efetuar a coleta, ainda que sejam 

dias de feriados civis ou religiosos, de forma que o servico no venha sofrer 

descontinuidade. 

d) A equipe padro para realizaço da coleta de residuos sólidos domiciliares e 

comercials 	deverá 	ser constituida 	de, 	no 	minima 	01(um) VeIculo 	Coletor 

Compactador de carga traseira, 01(um) motorista e no minimo 02 (dais) coletores 

de lixo par caminho, assim como, ferramentas obrigatórias (pa e vassoura) e 

utensulios necessários a perfeita realizaço dos trabaihos. 

e) A CONTRATADA deverá apresentar nos locals e no hor5rio de trabaiho, seus 

funcionarios devidamente equipados (todos os equipamentos de seguranca e 

proteção) e uniformizados (inclusive para trabaiho noturno), conforme ltinerário 

de coleta a Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito. 

f) A equipe padro que realizarã o serviço de coleta dos resIduos deverá adotar 

todas as precaucôes e cuidados necessários para que não haja o rompimento dos 

invOlucros dos resIduos no transporte dos recipientes onde estão acondicionados 

ate o veiculo coletor. Ocorrendo a derramamento dos resi'duos, estes deveräo ser 

varridos e recoihidos pela mesma equipe padrâo responsáveis pelo serviço de 

coleta. 

g) No processo de carregamento do veiculo coletor, os lixeiros coletores devero 

adotar todas as precaucöes no sentido de evitar o transbordamento de resIduos e 
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TAMBORIL 

O consecutivo derramamento em via póblica. Caso ocorra a derramamento, a 

mesma equipe padrâo responsável pelo serviço de coleta deverá varrer e recoiher 

os residuos derrarnados. 

h) E terminantemente proibido, transferir a conteUdo de urn recipiente para outro 

ou atirá-Io de urn veiculo coletor para outro, ou ainda de volta ao passeio a a 
praca de carga do veiculo coletor. 

I) No percurso de deslocarnento dos diferentes Setores de Coletas para descarga e 

rnanejo em local adequado, para posterior transporte a aterro sanitário fora dos 

lirnites do municipio, todas as tampas e abertura do veiculo coletor deveräo estar 

completamente fechadas, somente podendo ser abertas na coleta e descarga dos 

residuos. 

2- Setores de Coleta Domiciliar e Comercial de Tamboril: 

2.1- Serviço de Coleta e Transporte no Per(rnetro Urbano: 

a) Os serviços estâo divididos na seguinte forma: 

• Coleta Central será diana no Bairro Centro; 

• Coleta em outros bairros e distritos senä diana de segunda a sexta; 

• Varniço em todo perimetro urbano será diana; 

• Poda e servicos de conservaçôes seräo programados conforrne a necessidade. 

3- VeIculos Coletores e outros equipamentos: 

a) 0 veiculo utilizado na coleta de res(duos sólidos deverá possuir carroceria do tipo 

especial para coleta e transporte de lixo, de modelo compactador devendo ser 

fechada e estanque para evitar o despejo de lIquidos nas vias püblicas e ser 

provida de mecanismo de descarga automática corn arrnazenarnento dos lIquidos 

gerados pela compactaço. 

b) A CONTRATADA deverá dispor de instalaçOes fixas, no sendo permitida a 

permanéncia dos ve(culos coletores nas vias piiblicas quando no estiverem em 

serviço. 

c) Todos os veiculos e equipamentos utilizados na prestaçäo do serviço de coleta de 

resIduos sOlidos deveräo respeitar os limites estabelecidos em lei para fontes 

sonoras. A CONSTRATADA deverá submeter todos as seus veiculos e 

equipamentos a vistonia sempre que a FISCALIZAçAO assim exigir. 

d) A CONTRATADA deverá apresentar urn, veiculo cotetor compactador, de 

carroceria fechada, contendo dispositivo mecânico ou hidráulico que possibilite a 

distribuiçäo e compresso dos residuos no interior da carroceria e sua posterior 

descarga, de forma que näo haja o despejo de chorume nas vias páblicas. 
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e) Os velculos deveräo estar em prefeitas condiçoes de trafegabilidade, 

funcionarnento e conservaçâo, possuindo no máximo 10 (dez) anos de fabricaçao. 

f) Os ve(culos deverâo ser higienizados periociicarnente corn soluçâo detergente, 

mantidos ern prefeitas condiçoes de asselo, devendo ostentar sua pintura em 

perfeito estado de conservaç5o, inclusive corn sinaiizaçäo para trafegar ern horário 

noturno. 

g) A CONTRATADA deverá apresentar corno reserva tecnica, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, 01 (urn) veiculo coletor coma as mesmas caracteristicas 

dos que compöem sua a frota, caso necessidade substituiçäo de algurn velculo 

pata conserto. 

4- Das Condicionantes Referentes a Mao- de obra: 

a) Cornpetirá a CONTRATADA a adrnissâo de mao de obra em quantidade suficiente 

ao desernpenho dos serviços contratados, devendo suportar todas as obrigaçoes 

previstas na legislação trabaihista, previdenciária, fiscal, cornercial, e outras de 

qualquer natureza, incluindo indenização de acidente de trabaiho de qualquer 

natureza, respondendo ainda a proponente por eventuais danos de qualquer 

natureza ocasionados por seus ernpregados, auxiliares, e prepostos ao patrimôn(o 

püblico ou de terceiros. 

b) A CONTRATADA possuirá, no rninirno, das equipes de coleta de Ho sornando no 

total 02(dobs) motoristas e 04 (quatro) garis de coleta, e 1(um) responsive[ técnico 

pela execuçäo dos serviços, desempenhando suas funçöes no turno de 08(oito 

horas) diárias e de 220 (duzentos e vinte) mensais. 

c) A CONTRATADA deverá contratar mao de obra com aptidao fIsica e qualificacao 

para a execução dos serviços descritos neste memorial. Todos os funcionários 

deverao agir com urbanidade para corn a comunidade. 

d) A CONTRATADA deverá contar corn comprovada experléncia no rarno de coleta de 

resIduos sólidos dorniciliares e comercias, e registro no órgâos fiscalizatorios da 

atividade. 

e) A CONTRATADA terá urn prazo rn5xirno d 05 (cinco) dias a contar da dará de 

assinatura do contrato, para iniciar a prestaçao de serviço, e ate 10 (dez) dias para 

apresentar seus trabaihadores devidamente uniforrnizados e de posse de todos os 

equipamentos de proteçao individuals necessárias a execuço de cada serviço. 

Ainda, no rnesmo prazo de 10 (dez) dias, deverá apresentar os veiculos descritos 

nos itens anteriores, devidarnente identificados. 

f) A FlscAuzAcAo do contrato poderá exigir a dispensa de qualquer funcionário cuja 

conduta seja prejudicial ao born andamento do serviço, a qua] deverá ser realizada 

n prazo de 48 (quarenta e oito ) horas. 
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g) E vedada aos furicionários da ONTRATADA a execuçäo de outras tarefas que não 

constituem o objeto do presente durante o seu horário expediente. 

S - Das Condicionantes Referentes a Equipamentos de Segurança e Proteçâo 

Individual: 

a) Equipamento minimo de segurança para coletor de lixo compöe- se de traje 

adequado formado por: luva de raspa de couro; calçado corn solado 

antiderrapante, tio ténis; colete refletor para coleta noturna; camisa ou carniseta, 

nas cores arnarela laranja ou vermeiha; calça; bone; e capa de chuva. 

b) Equipamento de segurança para ser utilizado conjuntamente corn o ve(culo 

coletor: jogo de cones para sinalizacao, pisca- pisca acionado pela ateria do 

carninhão; dias lanternas traseiras suplernentares; estribo traseiro de chapa 

xadrez antiderrapante; dispositivo para coletores de lixo se segurarem; extintor de 

incêndio extra corn capacidade de 10 (dez) kg; botão que desligue o acionamento 

do equiparnento de carga e descarga 30 lado da trernonha de recebirnento dos 

residuos, em local de fácil acesso, nos dois lados; buzina intermitente acionada 

quando engatada a marcha a ré do veiculo coletor; lanterna pisca- pisca giratória 

para a coleta noturna em vias de grande circulaçao. 

6- Da Fiscalização do Contrato: 

a) Caberá a fiscalizaçào do Contrato, através da Secretaria Municipal de Obras 

Urbanisrno Transporte, a supervis5o dos trabaihos, verificando o atendirnento 

total as ordens de serviços ernitidas, a qualidade dos serviços efetuados, e a 

utilizaçâo de uniforme e Epi's pelos funcionários da CONTRATADA. 

b) A fiscalização da fatura, dos recebimentos e das gulas e recolhimento das 

contribuiçOes pan o EGTS, ISSQN e o INSS, caberg a Secretaria respons5vel pelo 

pagarnento, sendo a aprovaço dos docurnentos supracitados condicionante ao 

adimplernento da fatura. 

c) A FISCALIZAçAO DO CONTRATO poderá requerer adoção de providéncias 

necessárias a perfeita execuço dos serviços, diretamente nos locais de trabalho, 

de forma escrita quanto verbal. 

d) A FIscALIZAçAO DO CONTRATO se reserva o direito de solicitar a substituiçäo 

imediata de qualquer funcionário que apresentar comportarnento indesej5vel ou 

inconveniente. 

e) A CONTRATANTE poderá requerer quaisquer providencias necessárias ao aurnento 

eficiencia dos serviços. 

-I 
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7- Divisão Politico-Administrativa 

Divisao territorial 

CodIgos 
	 to 

231320305 

231320310 

231320307 

231320315 

231320320 

231320325 

231320330 

231320335 

Fante:Instituto BrasiIero do Geografia e Estatistil 

Tamboril 

Boa Esperança 

Açudinho 

Carvaiho 

Curatis 

Holanda 

Oliveiras 

Sucesso 

a(IBGE) e Instituto do Pesquisa e 

1854 

1963 

1963 

1933 

1933 

1958 

1933 

Econômica do Ceara (IPECE) 

8- Demografia 

Th 

Tam boril - CE, 18 de Marco de 2016. 

iS 



Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Gerniiniano Rodrigues de Farias S/N- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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Anotaç5o de Responsabilidade Técnlca - ART CREA-CE Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia-do Ceará 

Pagina 112 

ART OBRA / SERVIO - 	F! 	I 
REGISTRO ANTES DO \%  

TERMINO EM 
OBRAJ5ERvIc0 	 - 

NO CE20160057259 

INICIAL 
INDIVIDUAL 

1. Responsavol Técnico 

TOMAZ DE AQUINO GOMES PARENTE FILKO 

Titulo profissional: 	ENGENHEIRO CIVIL 	 RNP: 060334434-8 

2. Contratante 

Contra/ante: PREFEITURA MUNICIPAL DETAMBORJL 	 CPFICNPJ: 07.705,81710001-04 

ROD. CE 051 VILA OLGA 	 N°: 

Complemento: 	 Bairro: 

Cidade: TAMBORIL 	 UF: CE 	 CEP: 63750000 

Pals: 

Teletone: (68)36171140 	 Email: 

Contra/a: Nâo eapocitloado 	 Celebrado em: 2810412016 

Valor 	Ps 3,000,00 	 Tipodecontratante: PESSOAJURIDICA 

Acão lnstftucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

- 3. Dados da ObraIServico 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 	 CPFICNPJ: 07.706.517!0001-04 

SEM OEFINIGSO SEDE E DISTRITOS 	 NO SIN 

Complemento: 	 Bairro: VARIOS 

Cidade: Tainbonil 	 UF: CE 	 CEP: 63750000 

Telefone: 	 Email: 

Coordenadas Geograficas: Latitude: 0050'10.96"S Longitude: 4099'45.9 

Data de lnicio: 	2510412016 	 Previaao de término: 3111212016 

Fins/dace: Outro 

4. Atividade Tecnica  

Al - ATUACAO 	 Quanlidade Unidade 

35 - ORQAMENTO > RESOLUQAO 1025 -> OBRAS E SERvIQoS - MEIO AMBIENTE -> MEIO 	 1,00 Un 
AMBIEF4TE ->#2564- DESCRIçAO SISTEMA COLETA E TRANSPORTS RESIDUOS 

5 - PROJETO 	RESOLUQAO 1025 -> OBRAS S SERVIQOS - MEIO AMBIENTE -> MEIO 	 1,00 Un 
AMBIENTE -> #2564 - DESCRIQAO SISTEMA COLETA S TRANSPORTE RESIDUOS 

A7 - FISCALIZACAD 	 Quantidade Unidade 

17 - FISCALIZAçAO > RESOLUcAO 1025 -> OBRAS E SERVI(;OS - MEIO AMBIENTE -> MEIO 	 1,00 Un 
AMBIENTE -> #2564 oEscRIçAo SISTEMA COLETA E TRANSPORTS RESIDUOS 

A$s a conclusao das ativades teonicas 0 profissional divers proceder a baJxa dos/a ART 

a Observaç.sos 

ELAB0RAçAO OF ORQAMENTO, FIScALIZAcA0 E PROJETO OS COLETA E TR4NSPO* DE LIXO 	/7 
URBANO,DOMICILIAR,HOSPITALAR,VARRIQAO,CAPINAQAO S PODA DE ARVORES NNSEDE S DlSTR/TQ'. bE SUCESSO,HC) 
ESPERANcA,0LIvEIRAS.CURATIS,cARvALH0,NovA ROMA S ROTA VERDE. 

 

D'A,BOA 

6. Doclaraçaos ________________________________________ 
/ 	I 	 7/ 

7. Entidade do Classo  

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARA (sEN9eerC  

- 8. Asainaturas 	 ,7 	 _,,,4' 	, 	 ( 
Dec/aro seren' verdadeiras as infoimaQäea sums( 	 .- 	- 	 - : 	tO&O943-91 

Local 	 data 	 .- 

9. lnfonnacaes 

CA ART e valida somente quando quitada, median/a apresentaco do comprovante do pagamento OIl conferBnda no site do Crea. 

• Sornonte 4 considerada vatida a ART quando esliver cadastrada no CREA, quitada, posauJr as asslnaturas originals do profissional e contra/ante. 

10. Valor 

A autentiddade dasla ART pode ser ve/ficada em: http:Ilcrea-ce.sitac.com.brlpublicol, corn a c/rave: 29MZ4 
Impreaso em: 05/0512016 as 12:18:16 por , ip: 191.36-180.12 



ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATON°  
CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SECRETARIA DE OBRAS, 
TRANSPORTE E SERVIQOS PUBLICOS DO 
MUMCtPIO DE TAMBORIL E A EMPRESA 

• 	0 MUNICIPIO CE TAMBORIL, pessoa juridica de direito pUblico interno, doravante 
deriominado CONTRATANTE, inscrito no C.N.P.J. sob o n o  07.705.81710001-04, corn sede a 
Rua Gerniniano Rodrigues de Farias, s/n 0  - Bairro São Pedro, na cidade de Tamboril, Estado 

• 	do Cearã, atraves da Secretaria de Obras, Transporte e Serviços PUblicos, neste ato re- 
• 	presentada pelo Sr. Tornaz de Aquino Games Parente Rho, brasileiro, casado, Secretario de 

Obras, Transporte e Serviços PUblicos, inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas sob o n° 
e a empresa 	inscnta no 

C.N.P.J. sob o n°  	corn sede a Rua 	,  
Bairro - 	na Cidade de - 

Estado do Ceara, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo seu sOclo-gerente Sr. 	 , brasileiro, casado, 

H 

	

	(profissao), inscrito no Cadastro de Pessoas FIsicas sob o n°  
resolvem celebrar o preserite contrato corn as clausulas e condiçoes a seguir: 

• 	CLALJSULA PRIMERA - DO FUNDAMENTO 
• 01.01. 0 presente contrato fundarnenta-se nas disposiçOes da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 

dejunho de 1993, dernais alteraçOes e atualizada pela Lei if 9.648198, do 27 de malo de 1998, 
nos termos da Concorréncia PUblica if 001/2016, e resultado da Iicitaçao, devidamente 

• 

	

	homologada pelo Secretário de Obras, Transporte e Serviços PUblicos, corn base na proposta 
da CONTRATADA, todos partes integrantes deste contrato independente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
02.01. 0 objeto do presente contrato é a CONTRATAçAO DE PESSOA JURDICA PARA 

-m EXECUQAO DOS SERVIcOS DE REFORMA E AMPLIAçAO NO ESGOTAMENTO SANITARIO 
DA SEDE DO MUNICIPIO DE TAMBORIL-CE, conforme projeto e especificaçOes. 

CLAUSULA TERCEIRA -DO REGIME CE ExEcuçAo 
03.01. 0 objeto deste contrato sera executado em regime de ernpreitada por preços unitários. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAçOES CA CONTRATAOA 
0401. Executar os serviços de acordo corn as especificaçaes exigidas e proposta 
apresentada, dando ciéncia prévia, dos dias e horas em que os serviços serão executados 
através de impresso, a todos os rnunicipes, cuja impressão e distribuiçao será de sua 
responsabilidade, de acordo corn modelo aceito pela CONTRATANTE. 
04.02. Apresentar nos locals e no horario de trabaiho, operários e equipes de trabaiho 
devidarnente equipadas, uniformizadas e asseadas, corn blusas, calças e calçados 

H  padronizados, deverão usar capas protetoras para os dias de chuva, além de outro eventual 
vestuàrio de segurança, tal como, colete reflexivo e bone, se as condiçaes de serviço o 
exigirem, born corno providenciar veiculos, equiparnentos e ferrarnentas necessários para a 

H 	realizaçao dos serviços. 	 4 

• • • 
	 Centro Administratvo Julieta Alves Tirnbô 	 61' 

• 	 Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN. Bairro São Pedro C.N.P.J 07.105.817/0001-04 
• 	• 	 C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 36174888 



ESTADO DO CEARA 

	

• 	TAMBOrnL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 	*-oe'o  
SECRETARA DE OBRAS, TRANSPORTE E seRvços POBUCOS 

04.03. Admitir funcionários corn qualiftcaçâo que os capacite a desemperihar adequadamente 
as funçOes definidas e corn produtividade cornpativel as necessidades impostas por este 
contrato. 
04.04. Garantir quo os municipes sejam tratados corn urbanidade por seus empregados, 
quando da execução dos serviços. 

	

• 	04.05.-Proibir que seu pessoal execute serviços outros que nac sejam objeto deste Contrato, 
bern como do fazer cataçao ou triagern do residuos, ingerirem bebidas alcoolicas ou pedirem 
gratificaçOes ou donativos de qualquer espécie. 
04.06. Providenciar dentro de 48 (quarenta e olto) horas a partir da notificaçao feita, pela 
contratante, a dispensa de todo e qualquer funcionário cuja conduta seja, comprovadamente, 

	

• 	prejudicial ao born andamento dos serviços. 
04.07. Fornecer em tempo hábil, todo e qualquer velculo, equipamento e ferramenta suficiente 

• 	para o born desenvoMmento dos serviços, atendendo sempre a sua adequação aos meihores 
padrOes de limpeza e segurança no trabatho. 
04.08. Manter todo e qualquer equipamento em pert'eitas condiçOes do utilização, reservando-
se a contratante o direito de rejeitar e solicitar a substituiçâo de equiparnentos e/ou 
ferramentas reputados inadequados, obsoletos ou sem condiçOes para executar os serviços. 
04.09. Manter urna parcela minima do 10% (dez por cento) e 5% (cinco por cento) a mais dos 
equiparnentos previstos para coleta domiciliar e lixo pOblico respectivamente, coma reserva 
técnica. 
04,10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas experisas, no total ou em 
parte, os serviços em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçOes resultantes do ma 
execuçäo ou do materiais empregados inadequadamente; 
04.11. Obedecer todas as leis, cOdigos e regulamentos federals, estaduais ou municipais, 
relacionados corn os serviços em execuçao e todas as normas de segurança aplicáveis; 
04.12. Responsabilizar-se pelas obrigacoes previdenciárias, trabathistas, uiscais e comerciais 
incidentes sabre o contrato; 
04.13. Aceitar, nas rnesmas condiçOes contratuais, os acréscirnos ou dirninuiçOes efetuadas 
ate o lirnite do 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 
04.14. Manter, durante toda a execucão do contrato, em compatibilidade com as obrigaçOes 

	

• • 	assumidas, todas as condiçoes de habiHtaçao e qualificaçâo exigidas na licitação; 

	

• 	04.15. Responsabilizar-se por perdas e danos, que vier a sofrer a CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de açäo ou omissão dolosa ou culposa de seus dirigentes, funcionários ou 

• Th do seus prepostos, independentemente de outras cominaçOes contratuals ou legais, a que 
estiver sujeita; 

CLAUSUL.A QUINTA - DAS oBR(oAçôEs CA CONTRATANTE 
05.01. Efetuar o pagamento na forma convencionada na ciausula oltava deste instrumento, 
desde que preenchidas as formalidades e exigéncias regulamentadas. 
05.02. Fiscalizar, acompanhar, ernitir ordens do serviços e atestar as mediçOes mensais dos 
serviços executados, atraves da SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIOS 
PUBLICOS, ou servidor designado especialmente ou terceiros contratados para este fim. 
05.03. Comunicar a Contratada qualquer faiha ou problema que ocorra na execuçao do 
contrato, e exigir sua corregao imediata. 
05.04. Exigir por escrito a dispensa, a qual devera ser realizada dentro de 48 (quarenta e oito) 
horas a partir da notificaçao feita, do todo e qualquer funcionário da contratada cuja conduta 
seja, comprovadarnente, prejudicial ao barn andamento dos serviços. 

Centro Administrative Jtdieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro CN.P.J 07.105.81710001-04 

C.G,F 08.920.201-0 Fone/Fax; 031 88 3617-1888 
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TAMBORIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
SECRETARA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVOS POBUCOS 

CLAUSULA SEXTA - DA CAUçAO DE GARANTIA 
06.01. Para garantir a execuçao dos serviços a CONTRATADA prestou Cauçao de Garantia, 
na madaliciade  	junto a tesouraria da Prefeitura, no valor de R$ 

correspondente a 2% (dais por cento) do valor ora 
contratado, corn validade ate - de  de 2016. (a ser afetivado antes cia 
assinatura do conttato, vállda por per/ado nâo inferior a 60 (sessenta) dias apOs a vigOncia do 
contrato). Quo será devolvida quando do encerramento do contrata, deduzido do valor as 
infraçoes e multas par ventura cometidas. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PREOS E REAJUSTAMENTO 
0701. 0 valor mensal estimado para este contrato, objeto dos serviços a serem executados, 
conforme quantitativos e especificaçoes da proposta da Coritratada, e de 
.. ......... ............................................ ( ...... ........ ............... ..... ........................ ................ ... ........... ),. 
tendo como preços contratuais, as retativos ac més de ...............................................de 2016. 
E o valor total estimado do presente contrato, a partir da data de sua assinatura ate 31 de 
dezembro do 2016 é de R$ 

07.02. Os preços unitários são os constantes da proposta de preços da contratada. 
07.03. 0 realustamento  dos preços contratuais, so so verificara após decorrido 01 (urn) ano da 
data do apresentação das propostas, circunstância na qual poderá ser reajustado corn base na 
variação do IGP-M da Fundaçao GetUlio Vargas (FGV), ou autro indice que venha substtui-lo, 

• 	mediante acordo escrito entre as partes. 
07.04. A aplicaçao do reajuste se fara a partir do 13 0  més após a data hrnite de apresentaçao 
da proposta do preço, sendo que o seu valor percentual so manterá fixo por 12 moses, e assim 
sucessivamente a cada 12 meses. 
07.05. Podera ser restabelecida a relação que as partes pactuararn inicialmente entre as 
encargos do contratado e a retribuiçao da Adrninistraçtão para a justa remuneração do 

• fornedmento, desde que objetivando a manutenção do equilibrio economico-financeiro inicial 
do contrato, na hipOtese do sobrevirern fatos imprevisiveis, ou previsIveis, porérn de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força major, caso furtuito ou fato do principe, configurando ilea econômica 
extraordinaria e extracontratual, nos termos do art. 65, inciso II, alinea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato adrninistrativo. 

Th 07.06. Ocorrendo a hipOtese tie reduçao do prazo de reajuste par ato do Poder Executivo ou 
Legistativo, no tocante a politica econôrnica brasiteira, o praza de reajuste previsto neste edital 

	

H 	so adequaré, de pronto, as condiçoes quo vierem a ser estabelecidas 

CLAUSULA OITAVA - DO FATURAMENTO, PAGAMENTOS E INADIMPLENCIA 
08.01. 0 pagamento dos serviços executados, que ocorrerá atraves do rnoeda corrente do 
pals, será efetuado corn base em rnediçOes mensais, encerradas no Ultimo dia do més da 
execução dos serviços, para pagameritos respectivos ate o 150  (décimo quinto) dia do mês 
imediatamente após ao més da mediçao e execução dos serviços. 
08.02. Mensaimente sera ernitido pela contratada, corn a acompanhamento e atestado pela 
fisca!izaçao, boletim do niediçao, que corresponderá ao resurno das rnediçOes diárias, 
acompanhada do fatura correspondente para pagamentos respectivos. 
08.03. 0 nao pagamento dos valores devidos das faturas, nos prazos estabelecido acarretará 
encargos financeiros cam a cobrança do juros de rnora do 0,5% (cinco decirnos por cento) ao 
més, calcutado pro-rata die. 
08.04. Os serviços objeto deste contrato serão contratados sob a regime de empreitada par 
preços unitarios e pagos em parcelas mensats 
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08.05. A empresa vencedora deverá apresentar, junto corn a fatura, como condiçao para que a 
pagarnento seja efetuado, os comprovantes do regularidade fiscal. 
08.06. Nao haverá antecipação de pagamento. 
08.07. Nenhum pagamerito isentará a CONTRATAIJA das suas responsabilidades contratuals, 
nem mpkcará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
08.08. Ocorrendo erro na fatura ou outra circuristância que desaconselhe o pagamento, a 
CONTRATADA será cientificada, a fErn de que tome providéncias. 
08.09. Poderá a CONITRATANTE sustar o pagarnento da dONTRATADA nos seguintes casos: 
08.09.01. quarido a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do 
prazo fixado; 
08.09.02. quando a CONTRATADA assurnir obrigaçOes em geral para corn terceiros, que 
possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; 
08.09.03. inadimpléncia da CONJTRATADA na execuçäo dos services. 
08.10. A despesa decorrente desta licitaçâo correrá por conta de recursos prOprios do 
orçamento do MunicIpio na dotaçao orçamentária: 0601 15 452 0436 2.048 - 3.3.90.39.00 

, 

	

	Manutençäo dos Serviços de Limpeza da Sede e da Zona Rural do Municiplo de Tamboril - 
Outros services de terceiros - pessoa juridica. 

H 	CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
09.01. A CONTRATANTE fiscalizaré os serviços de fimpeza urbana, aplicando, quando for o 
caso, as seguintes penalidades: 
09.01.01. Advertencia; 
09.01.02. Multas, nas formas previstas nesta clausula; 
09.01.03. Suspensão temporária de participaçao em licitaçao e impedimenta do contratar com 
CONTRATANTE; 
09.01.04. Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a CONTRATANTE. 
09.02. Sem prejuizo das penalidades dispostas no item anterior, serão aplicadas as seguintes 
multas: 
.09.02.01. For cada dia de atraso na implantação dos serviços, ate o 15 °  (décimo quinto) dias, 
contados a partir do prazo mâximo para inicio dos mesmos, multa diana no valor equivalente a 
0,1% (zero virgula urn per cento) do valor global do Contrato. 
09.02.01.01. Ultrapassado o prazo acirna estipulado, nao tendo a contratada iniciado os 
serviços, o contrato será rescindido de pleno direito, o que acarretara, par parte da 

Th CONTRATADA em favor da CONTRATANTE, a perda da garantia, alem de serem aplicados a 
CONTRATADA as demais sançOes previstas no art. 87 da Lei 8.666193. 
09.02.01.02 - Pela não conclusão da implantacão total dos serviços, no prazo de 30 (trinta) 
dias, multa equivalente a 0,05% (zero virgula zero cinco par cento) do valor global do contrato 
per dia de atraso. 

H 	09.02.02. Para as services relativos a coleta e transporte de residues sólidos, a 
CONTRATADA estarà sujeita as seguintes multas, em que e tomada par unidade o valor do 
uma hora da equipe de limpeza- HEL 
09.02.02.01. Pelo uso de uniforme nao padronizado por parte do pessoal em serviço, multa 
diana no valor de 01 (uma) HEL par ocorréncia. 
09.02.02.02. Multa equivalente a 02 (duas) HEL, após notificaçao, caso nao tenham sido 
tomadas providéncias corretivas no prazo do 48 (quarenta e alto) horas referentes a 
notificaçOes de equipamento auxiliar de cobeta danificado ou sem condiçOes de uso. 
09.02.02.03. Circuitos nao completados, limpeza incompleta dos locals corn residuos, por 
despejo de detrito nas yEas pUbhcas, multa no valor de 05 (cinco) HEL. 
09.02.02.04. Por abandono de sacos plasticas e recipientes sern coletor; a inutilizaçao destes 
ou a não reposição nos seus devidos lugares multa no valor equivalente a 01 (urn) HEL. 
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09.02.02.05. Par nâo execuçao da coleta de Hxo do qualquer circuito ou par alteração de piano 
de trabalbo sem prévia autorização da GONTRATANTE multa no valor equivalente a 10 (dez) 
HEL. 
09.02.02.06. Pelo não atendimento de determinaçoes ou sohcitaçOes da CONTRATANTE 
pertinentes a execuçäo dos serviços, multa no valor equivalente a 02 (dais) HEL par dia de 
atraso. 
09.02.02.07. For usa de veiculos e equipamentas inadequados, falta do pás e vassouras nos 
veiculos, transporte dos residuos ao destino final sem as devidos cuidados de proteção, 
sujanclo as ruas, par usa do veiculos sem identificaçao, par soIicitaçâa de propinas par parte 
do funcianárias da contratada ao usuário do serviço ou par USC do bebidas alcoôlicas em 

• 	serviço par parte dos funcionérios cia CONTRATADA, malta de 03 (trés) HEL par ocorréncia. 
• 	09.02.02.08. Pela execução do serviços nao autorizados pela CONTRATANTE, inclusive 

serviços do coleta em areas näo designadas nos respectivos totes Pu recolhimento do residuos 
não objeto do presente edital, par tentativa de fraude de aferiçao do volume ou pesagem ou 
par descarga ou tentativa de descarga em local nao autorizado, multa de 30 (trinta) HEL par 
ocorréncia. 

• 	09.02.03. Par não atendimento de substituiçao de empregado no prazo máximo de 48 
• 	(quarenta e alto) horas após o pedido para tal, multa no valor equivalente a 02 (dais) HEL, par 

cada dia de atraso no atendimento. 
09.02.04. Par atraso de mais de 02 (duas) horas para a inicio de qualquer tipo do serviço, 
multa equivalente a 02 (dais) F -IEL, par cada serviço não irticiado. 
09.03. As infraçOes serâo consideradas reincidentes so, no prazo do 15 (quinze) dias corridos 
a partir da aplicaçaa da penandade, a contratada cometer a mesma infraçâo, cabendo 
apticarâo em dobro das multas correspondentes. 
09.03.01. Se houver reincidéncia cia infraçao, a prazo do 15 (quinze) dias corridos passa a 
contar a partir da apticaçâo desta para voltar a ser considerada coma infraçao simples 

• 	novamente. 
09.03.02. Nao sore corisiderada reincidencia a infraçao do mesmo tipo cometida em local 
diverso. 

• 	09.04. A autuação deverá acontecer no prazo maxima do 72 (setenta e duas) horas Uteis, apOs 
a verificação da ocorréncia. 
09.05. A contratada terá urn prazo maxima de 72 (setenta e duas) horas para efetuar a defesa 
no que lhe achar pertinente, após o recebimento da multa. 

• 	Th 09.05.01. ApOs a entrega cia defesa cia autuaçâo caberá ao superior hierárquica, imediato ao 
chefe do tiscalizaçao, em Ultima instância administrativa, a decisao de manter cu nâo a 

• 	penalidade imposta. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO CONTRATUAL 
10.01. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
10.01.01. 0 nao cumprimento ou cumprimento irregular sistemãtico de clâusuias contratuais, 
especificacOes, projetos nu prazos contratuals; 
10.01.02. Paralisaçâo cia execução dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação a 
contratante; 
10.01 .03. Atrasos nao justificados na execuçao dos serviços; 

• • 	10.01.04. A inobservância das determinaçaes regulares da fiscaflzaçao; 
10.01 .05. A decretaçao da falencia ou concordata ou do insoivencia civil, do acordo cam a 

• 	caso; 
• • 	10.01.06. A dissoluçâo, se for a caso, cia sociedade; 

10.01.07. RazOes de interesse püblico de alta relevância e amplo conhecimento, ou a 
ocorréncia de casos fortuitos ou força major, regularmente comprovada, impeditiva cia 
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execução do contrata, devendo haver, em qualquer das hipoteses, notificaçao, par escrito, a 
CONTRATADA. 
10.01.07.01. Neste caso e pars que surta os devidos efeitos, a notificaçao deverá ser enviada 
corn, no minima, 45 (quarenta e cinco) dias de antecedéncia. 
10.01 .07.02. A rescisão unilateral dar-se-a, sempre, tomando coma termo final do contrato 0 

Ultimo dia do més, apOs o decurso do prazo determinado no item anterior. 
10.01 .07.03. A contratante, no caso de rescisão unilateral fundamentada nos incisos XII a XVII, 
do artigo 78 da Lei 8.666/93, pagara a contratada conforme dispoe a artigo 79, parágrafo 2 0, da 
mencionada lei. 
10.01.07.04. 0 pagamento de trata o subitem anterior, far-se-a, no prazo maxima de 30 (trinta) 
dias. 
10.01.07.05. Na hipOtese de existirem multas contratuais ainda nao liquidacias, esta serã 
deduzida da importáncia a ser paga a firma CONTRATADA. 
10.01.07.06. Qualquer que seja o fundamento da rescisäo antecipada, responderá a 
"garantia de fiel execuçâo das obrigacoes da contratada", somente sendo liberada 
mediante comprovaçäo deter havido arescisäo dos contratos de trabaiho do pessoal e 
satisfeitas todas as obrigaçôes trabaihistas e previdenciãrias. 
10.01 .08. Subcontratar parte da execuçao dos serviços ou transferir a totaUdade dos serviços 
objeto do contrato sem prévia e expressa anuéncia da CONTRATANTE. 
10.01 .08.01. Em caso de subcontrataçao, a contratada perrnanecerá responsávei pelo perfeito 
cumprirnento de todas as clausulas condiçOes do cantrato, inclusive quanta a possiveis danos 
causados a terceiros par parte de sua subcontratada. 
10.01.09. 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE, decorrentes dos serviços já executados, salvo em caso de calamidade 
pUbuca, grave perturbaçäo da ordern interna ou guerra, assegura a CONTRATADA o direito de 
optar pela suspensao do cumprirnento de suas obrigacoes ate que seja normalizada a situaçâo 
de pagamentos. 
10.02. A rescisao amigavel do Contrato, par acordo entre as panes, deverá sen precedida de 
autorizaçäo escnita e fundamentada da CONTRATANTE. 

CLAUSIJLA DECIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DOS SERVIOS 
11.01.- 0 prazo pars execuçäo dos serviços será ate 31 de dezembro de 2016, contados a 
partir da data de assinatura do contrato. 
11.01.01 - 0 contrato poderá ser prorrogado, par iguais e sucessivos periodos, conforme Inciso 
Ii do Art. 57 da Lei n o  8.666193 corn suas aIteraçOes posteriores e atualizada pela Lei n o  
9.648/98, salvo manifestaçao em contrário da CONTRATADA em ate 90 (noventa) dias antes 
do término do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DisposicOcs FINAlS 
12.01. Os serviços que constituem o objetivo deste Contrato deverao ser executados em estrita 
conformidade corn o projeto básico e proposta da Contratada, atendidas as especificaçoes e 
demais elernentos técnicos que integrarn o editsl de hcitaçao. 
12.02. Pretendendo a contratada promover a(teraçOes na execuçao dos serviços, deverá sen 
elaborado um nova piano de trabalho que se impiantará no prazo máximo de 10 (dez) dias da 
aceitaçäo por parte da CONTRATANTE. 
12.02.01- Qualquer alteraçao a ser introduzida deverá ser procedida de comunicaçao individual 
a cads residencia ou estabelecimento, corn 48 (quarenta e alto) horas de antecedéncia, 
correndo par conta da contratada os encargos dai resultante. 
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12.02.- Os preços unitários contratuals seräo a quaiquer titulo, a Unica e completa 
remuneração devida a contratada, peJa adequada e perfeita execução do objeto deste 
Contrato 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 
• 	13.01. Fica eleito a faro da Cornarca de Tamboril, corn renüncia expressa de qualquer outro, 

par mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dUvidas ou litigios oriundos da execuçao 
deste contrato. 
E, para firmeza e coma prova de assirn haverem, entre si, ajustado e contratado, é (avrado a 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual tear, que depois de lido e achado conforme é 
assinado peias partes contratantes e petas testemunhas abaixo nomeadas. 

Tamboril - Ceará, - de 	de 2016. 

CONTRATANTE - 

Tomaz de Aquino Games Parente Filho 	- 

SECRETARIO DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIOS PUBLICOS 

CONTRATADA - 

CONTRATADA 

Th TESTEMUNHAS:  
• . 
	 Name: 

CPF: 

Name: 
CPF: 
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A - MODELO DE CARTA PROPOSTA 
(colocar em papel timbrado) 

(Localidade), 23 de Junho de 2016. 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LlcrrAçAo 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF. CONCORRENCIA PUBLICA No 001/2016 

Prezados Senhores. 

Apresentamos a nossa proposta de preços para a CONTRATAQAO DE PESSOA JURIDICA PARA 
r-\  ExEcucAo DOS SERVIOS DE REFORMA E AMPLIAçA0 NO ESGOTAMENTO SANITARIO 

DA SEDE DO MUNICiPIO DE TAMBORIL-CE, objeto da referida Concorréncia Pübllca. 
O valor total da proposta é de R$ 	 ), conforme planilba 
de preços e cronograma fisico-financeiro, em anexo. 

• 	Prazo para execução dos serviços ate 31 de dezembro de 2016, contados a par -hr da assinatura da 
ordem de serviços, podendo ser prorrogàvel coriforme a Lei Federal 8.666/93. 
E, o prazo de validade desta proposta é de 	 ( 	 ), contados a 
partir desta data de apresentaçäo. 

• 	Intormamos qua a taxa de BDI adotado para execução dos serviços é de 

• 	( 	 ) par cento, conforme composição analitica, em anexo. 

Declaração de que nos preços oferecidos, estäo iricluidas todas as despesas necessárias para a 
perfeita execuçâo do objeto licitado, tais como: rnanutencão e deslocarnento dos equiparnentos, 
Oleo diesel, salârios, alirnentação, encargos socials e trabalhistas dos funcionários, além do custo 
de aquisiçäo de material a ser lançado na execução do objeto. 
Declaramos que visitamos as locals dos serviços, e que tornamos conhecirnento de todas as 

Th facilidades e dificuldades para execuçao dos serviços. 
Finalizando, declararnos que verificamos todos os projetos dos serviços, estando tie acordo corn as 
seviços a serem executados, e que estamos de pleno acordo corn todas as condiçôes estipuladas 
no Edital da referida Concorrencia PObHca e seus anexos. 

Atenciosamente, 

Carimbo, quahficação e assinatura do responsàvel legal 
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GRUPO DISC % %PARCIAL 
A ENCARGOS SOCIAIS BASICOS  
kl PREVIDENCIA SOCIAL  
A,2 FUNDODE GARANTIA POR TEMPODE SERVIQO  
A.3 SALARCO CULTURA E DESPORTO  
A.4 SERVIQO SOCIAL DAINDUSTRIA_SESI  
A.5 SERVIO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - 

SENAI  
A.6 SERVIO DE APOIO A PEQUENA E MEDIA EMPRESA - 

SEBRAE  
Al INsTITUTOAdNALDE5OLöNImcA5EREFORMA 

AGRARIA - INCRA  
kB SEGURO_CONTRA ACIDENTES DO TRABALHO - INSS  

TOTAL DO GRUPO A  
B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDENCIAS DO 

GRUPO A 
REPOUSO SEMANAL E FERIADOS B. 1 

LIOENFERMIDAC 
13.3 LICENA PATERNIDADE  
B.4 130  SALARIO  
8.5 DIAS DE CHUVA, FALTA JUSTIFICADA, ACIDENTE DO 

TRABALHO, ETC.  
TOTAL DO GRUPOB  

• 
C CARGOS 	SOCIAIS 	QUE 	NAO 	RECEBEM 	AS 

INCIDENCIAS DO GRUPO A 
CA DEPOSITO POR DESPEDIDA INJUSTA: 50% de[A2 + 

(A2xB)]  
C.2 FERIAS INDEMZADAS  
C.3 AVISO_PREVIO INDENIZADO  

TOTAL DO GRUPO C  
D TAXAS DIE REINCIDENCIAS  

0.1 REINCIDENCIA DO GRUPO A SOBRE 0 GRUPO B  
D.2 REINCI51ëIADO GRUPO A2 SOBRE Ca  

TOTAL DO GRUPO D  
PERCENTUAL TOTAL DAS TAXAS DE LEIS SOCIAIS_____________  
PERCENTUAL ADOTADO DE ENCARGOS SOCIAIS 

B - MOIDELO DE PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 
(colocar em papel timbrado) 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAQAO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF. CONCORRENCIA PUBLICA No 00112016. 

TARFELA OF COMPOSICAO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

(Localidade), ____ de 
	

de 2016. 

Carimbo, quaflficaçao e assinatura do responsével legal 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
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C - MODELO DE PLANILHA DE IMPOSTOS E TAXAS 
(colocar em papel timbrado) 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LlcrrAcAo 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF. CONCORRENCIA PUBLICA No 00112016, 

RELAçA0 DE IMPOSTOS E TAXAS 

IHSS------------------------------------------------% 

2. PIS ------------------------------------------------% 

3. CORNS ----------------------------------------- 

4. CPRB (CASO DE DES0NERAçA0 DO INSS) -------% 

TOTAL DOS IMPOSTOS-------------------------% 

(Locaildade), ____ de 	de 2016. 

Carimbo, qualificaçao e assinatura do responsâvel legal 
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D - MODEL0 DE COMPOSIcAO DA TAXA DE BOl 
(colocar em pepsi timbrado) 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAQAO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF. CONCORRENCIA PUBLICA No 00112016. 

COMPOSIcAO DO BDI 

1.ADMINISTRAçAO CENTRAL --------------- 

2. IMPOSTOS --------------------------------------- 

21.155 --------------------------------------% 

2.2. PIS -------------------------------------- 

2.3.COHNS ------------------------------- 

2.4. CPRB (CASO DE DES0NERAcA0 DO INSS) --% 

3,GARANTIA ------------------------------------- 

4.FSCOS ------------------------------------------- 

5.LUCRO ------------------------------------------  

TOTALDOBDI ---------------------------------- 

(Localidade), ____ de 	de 2016 

Carimbo, quaUficação e assinatura do responsável legal 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbo 
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E - MODELO DE DECLARAcA0 DE MICROEMPRESA OU EPP 
(colocar em papel timbraclo) 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAQAO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF. CONCORRENCIA PUBLICA No 00112016. 

DECLARAQAO 

DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuizo das sançOes e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa: 	inscrita 	no 	CNPJ 	nQ 

é MICROEMPRESA/EPP nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Compiementar 12312006 de 14 de dezembro de 2006 cujos termos declaro conhecer na integra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferéncia no procedimento IicitatOrio na Modalidade 

Concorréncia PQblica n° 001/2016 do Municipio de Tamboril, a realize-se em 23 de Juriho de 2016, 

as 1 OhOOmir 

(Localidade), ____ de 	de 2016 

Carimbo, qualificação e assinaturado 
responsâvel legal 

Centro Administratvo Julieta Alves Timbé 

Rua Gerniiniano Rodrigues do Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.105.81110001-04 
C.G.F 06S20.201-0 Eons/Fax: 031 88 3611-1888 	 S 



F - MODELO DE OEcLARAcAO QIJE NAO EMPREGA MENOR DE IDADE 
(colocar em papal timbrado) 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE ucITAcAo 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBQRIL 

REF. CONCORRENCIA PUSLICA No 001/2016. 

• 	DEcLARAçA0 DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 
70  DA cONsTITuIçAo FEDERAL 

A 	Empresa 	riscrita 	no 	CNPJ 	no  

par intermédlo de seu representante legal, o Sr. 

portador da Cedula de Identidade n. °  	a CPF no 

DECLARA, pan as devidos fins S direito, especialmente pan fins de 

prova em processo licitatôrios na modalidade Concorréncia POblica no 001/2016 junto ao Municipio 

de Tamboril, Estado do Ceara, qua, em cumprimento 30 estabelecido ia Lei no 9.854, de 

27110/1999, pubUcada no OOU de 28/1011999, e ac inciso XXXIII, do art. 70, da Constituiçao 

Federal, não emprega menores de 18: (dezoito) arias em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, 

nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos. 

Feb qua, par ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Th 

(Localidade), ____ cia 
	

de 2016 

Carimbo, qualfticaçao e assinatura do responsável legal 

Centro Administrativo Julieta Alves limbo 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 

H 	 C.G.F 06.920.201-0 fonelFax: 031 88 3617-1888 


